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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVIII- N• 118 TERÇA-FEIRA, 9 DE OUTUBRO DE 1973 BRAS! LIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos tennos do art. 44, incíso I, da 
Constitui-.ão, e eu, Paulo Tôrres, Presidente 
do Senado Federal, prorr,iulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N•61, DE 1973 

Aprova o texto do Acordo Comercial 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Repúblia Árabe 
do Egito, firmado no Cairo, a 31 de janeie 
rode 1973. 

Art. )1' É aprovado o texto do Acordo 
Comercial entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú· 
blica· Ãrabe do Egito, firmado no Cairo, a 
31 de janeiro de 1973. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de outubro de 1973. 
Paulo Tôrres, Presidente do Senado 

Federal. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA 

ÁRABE DO EGITO 

O Governo .da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Árabe do 
Egito (doravante denominados as "DuaS 
Partes"), 

Notando com satisfação a existência de 
considerável interesse pela expansão do co­
mércio entre os dois países, e 

·Mol'idos pelo desejo de fortalecer as rela­
çõe5 econômicas e comerciais entre os dois 
países. 

Resolveram concluir o presente Acordo 
Comercial e acordaram no seguinte: 

Artigo I 

As Duas Partes esforçar-se-ão em promo­
ver uma expansão equilibrada de seu in­
tercâmbio comercial. 

A fim de determinarem os bens e pro­
dutos a serem permutados em execução do 
presente acordo, as Duas Partes concorda­
ram em promover vi-sitas reciprocas de dele­
gaçõ~:s comerciais, logo que seja convenien­
te. 

Artigo 11 

O comércio entre os dois países estará 
sempre sujeito às leis e regulamentos perti­
nentes. relaüvos a importações e exporta­
ções, que estiverem em vigor em seús respec­
tivos países na data de execução deste Acor­
do ou que possam entrar em vigor durante a 
vigência do mesmo. 

Artigo UI 

A pedido de uma das Partes, a outra toma­
rá providências para impedir a reexportação 
de bens e produtos importados no âmbito 
deste Acordo. 

Artigo IV 

Cada Parte aplicará, em base de ~lena 
reciprocidade excluídos os compromtssos 
multilaterais e regionais- o Tratamenta de 
Nação mais favorecida aos bens e produtos 
da outra Parte. -

Artigo V 

Cada Parte permitirá a realização, pela 
outra, em caráter permanente ou temporá­
rio, de feiras. exibições e centros comerciais 
e concederá à outra Parte - respeitadas 
suas próprias leis e regulamentos aplicáveis 
de maneira geral- todas as facilidades para 
a realização de tais feiras, exibições e centros 
comerciais. 

Artigo VI 

Todos os pagamentos relativos a contra­
tos concluídos nos termos deste Acordo se­
rão realizados em moeda livremente con­
versível e em conformidade com a legislação 
e os regulamentos de controle de câmbio em 
vigor no território de cada Parte. 

Artigo VIl 

Os preços dos bens e produtos negociados 
nos termos do presente Acordo serão deter­
minados com base nos preços correntes nos 
mercados internacionais para bens e prO­
dutos de especificações semelhantes. 

Artigo VIII 

Cada Governo notificará o outro da con­
clusão das formalidades necessáriàs exigidas 
pelas respectivas disposições constitucio­
nais. O presente Acordo entrará em vigor 
após a data da última notificação. 

O presente Acordo será válido pelo perío­
do de um ano, podendo ser prorrogado 
automaticamente por períodos sucessivos de 
um a_no. 

Artigo IX 

O presente Acordo poderá ser denunciado 
por qualquer das Partes mediante notifica­
ção por escrito à outra Parte e deixará de 
vigorar seis meses após recebimento de tal 
notificação. 

Em testemunho do que, os abaixo-assina­
dos firmaram o presente Acordo em dois 
textos origina_is em Inglês, tendo afixado nos 
mesmos os seus Selos. 

Feito'fla Cidade dó Cairo. aos 31 de janei­
ro do ano de 1973. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil - Mário Gibson Barboza, Minis­
tro das Relações Exteriores. 

Pelo Governo da República Árabe do Egi­
to. - Mohamed Abdullan Merziban, Vice­
Primeiro-Ministro e Ministro da Economia 
e do Comércio Exter~r. 

• 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDAO MENDES VIANNA 

D1retor-Geral do Senado Federal 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SeçAo 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

ARNALDO GOMES Via Superflcie: 

Q1retor-Executivo Semestre 

Ao o 

Cr$ 100.00 

Cr$ 200.00 

PAUlO AURÉLIO OUlNTELLA Via A6rea: 
Chefe da D1v1são Admm1strat1va Semestre 

Ao o 

Cr$ 200.00 

Cr$ 400.00 

ALCIDES JOSÉ KRON~NBERGER 

Chefe da 01v1são lndustnal 

(0 preço do exemplar atrasado será acresc1do 

de Çr$ 0.301 

T wagem · 3 500 exemp\are'! 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII; da Consti­
tuição, e eu, Paulo Tôrres, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• 34, DE 1973 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução de dispositivos da Constituição 
do Estado de Minas Gerais. 

Artigo único. f: suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão definitiva 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 29 de março de 1973, nos autos da Representação 
n• 861, do Estado de Minas Gerais, a execução dos seguintes dispositiy.os da Constituição 
daquele Estado: 

dera!. 

I) alínea a do parágrafo único do art. 103; 
11) parágrafo único do art. 104; 
III) art. 218; 
IV) art. 221; 
V) parágrafo único do art. 227; e 
VI) art. 228. 
Senado Federal, em 08 de outubro de 1973.- Paulo Tôrres, Presidente do Senado Fe-

SUMÁRIO 

1- ATA DA 14S•SESSÃO, EM 8DEOUTUBRO DE 1973 

1.1- ABERTURA 

- Projeto de Lei da Câmara n'~ 59/73 (n9 1.246-B/73, na 
origem), que denomina de "Almirante Álvaro Alberto" a C~ntral 
Nuclear de Angra dos Reis, localizada no Estado do Rio de Janelfo. 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Ofícios do Sr, \'~-Secretário da Câmara dos Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das seguintes 
matérias: 

- Projeto de Lei da Càmara n'~ 58j73 (n'~ 1.457-B/73, na ori­
gem). que altera dispositivos do Decreto-lei n'~ 1.004, de 21 de 
outubro de 1969, que instituiu o Código Penal. 

-Projeto de Decreto Legislativo n'~ 34/73 (n<~ 127-Aj73, na Câ­
mara}, que aprova o texto do Acordo sobre \ntercâmbio Tur\sti\'::o, 
firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Portuguesa, em Lisboa, a 16 de julho de 1973. 

1.2.2- Parecer 
~ Referente à seguinte matéria: 
-Ofício S-9/67, do Sr. Governador do Estado de Mato Gros­

so, solicitando autorização do Senado Federal para contrair 
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erhpréstimo externo com a România, conforme Acordo de Comér· 
cio, Pagamentos e Cooperação Econômica, assinado em 5 de maio 
de 1961, entre a República Socialista România e a República Fe­
derativa c;lo Brasil. 

1.3 -'ORDEM DO DIA 

-Redação final do Projeto de Resolução n<:> 2/73, que autoriza 
o Senado Federal a doar documento. Apronda, à promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 49 f73, que 
suspende a execução de dispositivos da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, declarados inconStitucionais por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal. Apronda, à promulgação. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão do Congresso Nacional a reaiÍQr-se 
hoje, às 19 horas, destinada à leitura da Mensagem Presidenciat11• 
52/73-CN. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMEI:-ITO 

SENADOR EURICO REZENDE - Considerações sobre 
decisão do Supremo Tribunal Federal, que denegou ordem de habeas 
corpus impretada pelo Deputado lldélio Martins em favor do Depu­
tado Florim Coutinho. 

2- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPALAMEN­
TAR 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Descoberta de pe· 
tróleo no litoral do Estado do Rio de Janeiro. 

-Edital de convocação de reunião da Comissão Deliberativa. 

3- ATAS DASCOMISSOES 
J .2.:5' - Requerimento 4- MESA DIRETORA 
- N9 208J73, subscrito pelo Sr. Senador Vasconcelos Torres, 

solicitando a retirada, em caráter definitivo, do Projeto de Lei do 
Senado n., 34/73, de sua autoria. 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 145• SESSÃO, 
EM 8 DE OUTUBRO 

DE 1973 

3• Sessão Legislativa Ordinária, 
da 7• Legislatura 

PRESIDENCIA DOSSRS. 
PAULO TORRES E 

ADALBERTO SENA 

Ãs 14,30 horas. acham-se presentes os Srs. 
Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Britto - José 
Lindoso --cattete Pinheiro - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - Petrônio Por­
tella - Helvidio Nunes - Virgílio Távora 
- Waldemar Alcântara- Paulo Guerra­
Wilson Campos- Arnon de Mello- Luiz 
Cavalcante - Leandro Maciel - Antônio 
Fernandes- Heitor Dias- Ruy Santos­
Carlos 1.-indenberg - Eurico Rezende -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Torres -
Gustavo Capanema - Magalhães Pinto -
ltalívio Coelho - Ney Braga - Antônio 
Carlos- Lenoir Vargas -.Quido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres ) -
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 30 Srs. Senadores. Havendo número re· 
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. ]~>.Secretário procederá à leitura do 
Expediente. 

Ê lído o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

- Do Sr. /9-Secretário da Câmara dos De· 
putados, encaminhando à reviJào do Senado 
autógrafos do.~ seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 58, DE 1973 

(N'145--B/73, na Câmara dos Deputados 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Altera dispositivos do Decreto-lei n"' 
1.004, de ll de outubro de 1969, que insti~ 
tuiu o Código Penal. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. ]<:> Os seguintes artigos do Código 
Penal, baixado pelo Decreto·lei n<:> 1.004, de 
21 de outubro de 1969, passam a ter a reda­
ção que se segue: 

Lugar do crime. 

"Art. 6"' Considera-se praticado o crime 
no lugar em que ocorreu a ação ol\omissão, 
no todo ou em parte, bem como onde se pro­
duziu ou deveria produzir·se o resultado. 

Art. 89 •••••..•.....••.•••••••••.. 

1-

b) contra o patrimônio ou à fé pública da 
União, de Estado, de Território, de Municí­
pio, do Distrito Federal, de empresa pú­
blica, sociedade de economia mista, autar­
quia ou fundação instituída pelo Poder Pú­
blico. 

LegisJa~ão especial. 

Art. 12. As regras gerais deste Código 
aplicam-se aos fatos incriminados por lei 
especial, se esta não dispuser de modo di­
verso. 

Ar. 14. 

Pena de tentati,a. 

Parágrafo único. Salvo disposição em 
contrãrio, pune·se a tentativa com a pena 
correspondente ao crime consumado, di­
minuída de um a dois terços. 

Crime doloso e crime culposo. 

Art. 17. 

1-

·ll- Culposo, quando o agente deu causa 
ao resultado por imprudência, negligência 
ou imperícia. 

Atenuaçio de rtena 

Art. 26. Nos casos do artigo 23 e do arti­
go 24, letras a e b, se era possível resistir à 
coação, ou se a ordem era manifestamente 
ilegal; ou, no caso do artigo 25, se era 
razoavelmente exigível o sacrificio do dirCito 
ameaçado, o juiz, tendo em vista as condi­
ções pessoais do réu, pode atenuar a pena. 

Menores. 

Art. 33. O menor de dezoito anos é inim­
putável. 

Art. 34. Os menores de dezoito anos fi­
cam sujeitos às medidas educativas, cura­
tivas ou disciplinares determinadas em leis 
especiais. 

Art. 40. As penas de reclusão e de deten­
ção podem ser cumpridas em estabeleci­
mento penal aberto, sob regime de semi­
liberdade e confiança desde que o condena­
do não apresente periculosidade ou esta seja 
escassa, e a duração da pena imposta não ul­
trapasse a seis ou oito anos, segundo se tra. 
re, respectivamente, de reclusão ou detenção. 

§ 2"' O estabelecimento penal aberto serâ 
instalado, de preferência, nas cercanias de 
centro urbano. 

Prisão-albeJ'Iue. 

§ 3<:> Atendidas as condições previstas 
neste artigo e no§ i"', poderão juiz deter­
minar que a pena privativa de liberdade seja 
cumprida sob o regime de prisão-albergue: 

J - desde o inicio da execução, se não for 
superior a dois ou três anos, segundo se tra. 
te, respectivamente, de reclusão ou detenção; 

11 - após completado um terço da exe­
cução, se excedidos esses limites e ouvido o 
Conselho Penitenciário. 

§ 4<:> O condenado que fugír perde o direi­
to ao livramento condicional sendo-lhe veda. 
do o cumprimento do restante da pena em 
estabelecimento penal aberto ou sob o regi­
me de prisão-albergue. 
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Malta. 

Art. 44. A pena de multa consiste no pa­
gamento, ao Tesouro Nacional, de uma so­
ma em dinheiro, que ê fixada em dias-multa. 
Seu montante é, no mínimo, um dia-multa~. 
no máximo trezentos e sessenta dias-multa. 

Fixação do dia-multa. 

§ J9 O montante do dia-multa é fixado 
segundo o prudente arbítrio do juiz, mas 
não pode ser inferior ao valor de um trigési­
mo do salário-mínimo, nem superior a um 
terço dele. 

Salário-mínimo. 

§ 29 Para cs efeitcs penais, sa~áric-míni­
mo é o maior mensal, vigente no País, ao 
tempo do fato. 

Pagamento com prestaçio de trabaÍho line. 

Art. 48 Se o condenado é insolvente, 
mas possui capacidade laborativa, pode ser­
lhe permitido, nas condições fixadas pelo 
juiz, o resgate da multa, mediante desconto 
da remuneração de trabalho livre em obras 
públicas, empresa pública, autarquia, so­
ciedade de economia mista ou fundação ins­
tituída pelo Poder Público. 

Frações não computá,eis. 

Art. 54. Desprezam-se, na pena privati­
va de liberdade, as frações de dia e, na mul­
ta. as frações de CrS I ,00. 

Art. 56. 

li- ............................ .. 
i) com violação do dever inerente a 

cargo, ofício, ministério ou profiSsão; 
j) contra criança, velho, enfermo ou ou­

tra pessoa com a capacidade de defesa de 
qualquer modo reduzida; 

Criminoso habitual ou por tendência. 

Art. 64. Em se tratando de, criminoso 
habitual ou por tendência, a pena a ser im­
posta serã por tempo indeterminado. O juiz 
fi.X.arâ a pena correspondente ao crime come­
tido, que constituirá a duração mínima da 
pena privativa de liberdade, não ·podendo 
ser inferior à metade da soma do mínimo 
com o máximo cominados. 

Limite da pena iMeterminada. 

§ 19 A duração da pena -indeterminada 
não pode exceder a dez anos, .após o cum­
primento da pena fixada· ria sCritença. 

§ 29 Considera-se criminoso habitual 
quem: 

a) reincide pela segunda vez na prática Pe 
crime doloso da mesma· natureza, em perío­
do de tempo não superior a cinco anos, 
descontado o que se refere- a cumprimento 
depena. 

b) embora sem condenação anterior, 
comete sucessivamente, em período de tem­
po não superior a cinco anós, quatro ou 
mais crimes da mesma natureza e demons­
tra, pelas suas cóndições de vida e pelas cir­
cunstâncias dos fatos apreciados em conNn­
to, acentuada inclinação para o crime. 
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§ 39 Considera-se criminoso por tendên­
cia quem, pela sua periculosidade, motivos 
determinantes e meios ou modo de execução 
do crime, revela extraordinãria torpeza, per­
versão ou malvadez. 

Concurso de crimes. 

Art. 65. Quando o ·agente, mediante 
mais de uma ação ou omissão, pratica dois 
ou mais crimes, idênticos ou não, as penas 
-privativas de liberdade aplicam-se cumulati­
vamente. 

§ 19 Quando o agente, mediante uma só 
ação ou qmissão, pratica dois ou mais cri­
mes a que se cominam penas privativas de li­
berdade, impõe-se-lhe a mais grave, ou, se 
da mesma espécie, somente uma delas, 
aumentada, em qualquer caso, de um sexto 
até a metade. Se a ação ou omissão é dolosa 
e os crimes concorrentes resultam de desíg­
nios autônomos, as penas privativas de li­
berdade aplicam-se cumulativamente. 

§ 29 Na hipótese da primeira parte do 
parágrafo anterior, a pena não pode ul­
trapassar a que seria imposta se os crimes 
resultassem de mais de uma ação ou omis­
são. 

Crime continuado 

Art. 66. Quando o agente, mediante 
mais de uma ação ou omissão, pratica dois 
ou mais crimes da mesma espêcie e, pelas 
condições de tempo, lugar, maneira de exe­
cução e outra~ semelhantes, devam os subse­
qüentes ser havidos como continuação do 
primeiro, impõe-se-lhe a pena de um só dos 
crimes, se idênticas, ou a mais grave, se di­
versas, aumentada, em qualquer caso, de um 
.sexto a dois terços. 

§• I'>' Não se reconhece a continuação 
quando se trata de crimes que, de qualqUer 
modo, ofendam bens jurídicos inerentes à 
pessoa, salvo se as ações ou omissões suces­
siv:is são dirigidas contra a mesma vítima. 

§ 29 Não é igualmente reconhecida a 
continuação no caso da letra b, do§ 29, do 
artiso64. 

Pena unificada. 

Art. 67. As penas privativas de liberda­
de aplicadas cumulativamente unificam-se 
na seguinte conformidade: 
I- se sâo'da·mesma espécie, a pena única 

· é a soma de todas; 
ll - se de espécies diferentes, a pena úni­

ca é a de reclusão, aumentada da metade da 
pena de det'ençâo, ou, se houver mais de 
uma, dil ·metade da soma das penas de de­
tenção. 

Parágrafo único. A pena unificada, para 
fins de execução, não pode ultrapassar trinta 
anos, sendo de reclusão, ou quinze anos, sen­
do de dC:ten'ção. 

Concurso de crime e contral'ençio. 

Art. 69. No concurso de crime e con­
travenção, a pena de reclusão ou de deten­
ção absorve sempre a de prisão, mas é 
aumentada à razão de um dia de reclusão ou 
detenção por três dias de prisão. 

Pressupostos da suspensão. 

Art. 71. Pode ser suspensa por dois a 
seis anos a execução da pena de detenção 
não superior a dois anos ou, no caso de 
reclusão por igual prazo, se o réu era, ao 
tempo do crime, menor de vinte e um anos 
ou, ao tempo da sentença, maior de setenta, 
desde que: 
Condenação de menor de 21 ou maior de 70 ..... 

Art. 75. 

§ 2'>' Se o condenado é primário e menor 
de vinte e um anos, ao tempo do fato, ou 
maior de setenta, ao tempo da setença, o pra­
zo de cumprimento da pena pode ser redu­
zido a um terço. 

Art. 76 

§ I<:> O juiz fixará um período de prova. 
entre três, e cinco anos. 

Art. 84 ........................... . 

I - O condenado à pena privativa de 
liberdade por crime praticado com violação 
de dever inerente à fun~ào pública; 

11 -O condenado por outro crime à pena 
de reclusão por mais de dois anos, ou de 
detenção por mais de quatro anos. 

Art. 86 ... · · · .. · · 

Suspensão do pátrie poder, tutela ou curatela 

Parágrafo untco. Ao condenado à 
pena privativa de liberdade por mais de dois 
anos, ~eja qual for o crime praticado, fica 
suspenso o exercício do pátrio poder, tutela 
ou curatei<l, enquanto durar a execução da 
pena ou da medida de segurança, imposta 
em substituição (artigo 94). 

lfllposiçào da pena acessória 

Art. 88 Salvo os casos do artigo 84, n9 
11, e do artigo anterior, a imposição da pena 
acessória deve constar expresr.amente da 
sentença. 

Art. 96 
§ 4<:> A interdição, de profissão, nos ter­

mos deste artigo e seus parágrafos, ê apHcâ­
vel ainda quando o at1tor do fato vem a ser 
absolvido por ausência de imputabilidade. 

C1ssaçào de licença para dirigir veículos 

Art. 97 Ao condenado por crime cometi­
do na direção ou relacionadamente à dire­
ção de veículos motorizados deve ser cassa­
da a licença para 'dirigir veículo. pelo prazo 
mínimo de um uno, se as circonstâncias do 
cuso e os untecedentes do condenado reve­
lam a sua inaptidão para essa atividade e 
conseqüente perigo para a incolumidade 
alh~;ia. 

§ I~' O prazo de interdição inicia-se na 
conrormidade do dísposto no~ 19 do artigo 
anterior. 

Art. 111 

Supe"eniência de sentença condenatória com 
trânsito em julgado para a acusaçio. 

* I" A prescrição, depois da sentença 
condenutória com trânsito em julgado para 
a acusação. regula-se pela pena imposta e 
verilíca~se nos mesmos prazos. 

~ 29 
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c) nos crimes permanentes ou continua­
dos, do dia em que cessou a rermanência ou 
a continuação; 

Art. 114 São reduzidos de metade os 
praLos da prescrição, quando o criminoso 
era, ao tempo do crime, menor de vinte e um 
otJ, ao tempo da sentença, maior de setenta 
anos. 

Art. I 17 .................... . 

~~ ············ 
a) em favor dos que foram reconhecidos 

perigosos, salvo prova de cessação de 
periculosidade: 

b) em relação à inabilitação para o 
exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, 
se imrosta por crime contra os costumes, 
cometido pelo condenado em detrimento de 
filho. tutelado ou curutelado. 

Art 121 .......................... . 

Minoraçào facultativa da pena. 

§ I P Se o agente comete o crime impelido 
por motivo de relevante valor social ou mo­
ral, ou sob o domínio de violenta emoção, 
logo em seguid<.1 à injusta provocação da víti­
ma. o juiz pode reduzir a pena, de um sexto 
a um terço. 

§ 49 A pena pode ser agravada se o 
homicídio culposo resulta de inobservância 
de regra técnica de proli.<tsilo, <.~rte ou oficio, 
ou se o agente deixa de presar imediato 
socorro à vítima. 

Aborto ter1pêutico 

Art. 130 Não constitui crime o aborto 
praticado por médico, quando é o único re­
curso para evit;Jr a morte da gestante. 

P:mígrnfo único- No caso previsto neste 
artigo, deve preceder, sempre que possível, a 
confirmação ou concordância de outro mé­
dico. 

Art. 132. 

Minoraçio facultativa da pena. 

§ 49 Se o agente comete o crime impelido 
por motivo de relevante valor social ou mo­
ral, ou sob o domínio de violenta emoção, 
logo em seguida à injusta provocação da viti­
ma, o juiz pode reduzir a pena, de um sexto 
a um terço. 

Substituição de pena. 

§ 5.;. No caso de lesões leves, se estas são 
recíprocas, ou quando ocorre qualquer das 
hipóteses do parágrafo anterior, o juiz pode 
substituir a pena de detenção pela de pa­
gamento de dois a c,inco dias-muHa, ou dei­
xar de aplicar qualquer pena. 

Art. 133. 

Aumento de pena. 

Parágrafo único - A pena é aumentada 
de um terço se ocorre qualquer das hipóteses 
do§ 49 do artigo 121. 

Ait. 136. · · · · · · · · · · · · 
Formas qualificadas pelo resultada. 

§ }9 Se em conseqUência do abandono, 
resulta à vítima lesão grave: 

Pena- reclusão, até cinco anos. 
q 2<~ Se resulta morte: 
Pena- reclusão, de quatro a doze anos. 
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Agravação da pena. 

9 J9 As penas siio agravadas: 
I -Se o abandono ocorre em lugar ermo; 
li - se. 9 agente é ascendente, des-

cendente, côNJíage, irmão, tutor ou curador 
da vítima. \:r-. 
Omissão de socor~~ 

Art. 138. Deixar de prestar assistência, 
quando possível fazé·lo sem risco pessoal, :1 

criança abandonada ou extraviada, ou a 
inválído ou ferido ao desamparo, ou a pes­
soa· em grave e iminente perigo: ou não pe­
dir, nesses casos. desde que possível e 
oportuno, o socorro da autoridade pública: 

Pena - detenção, até seis meses, ou pa­
gamento de dez a quarenta dias- multa. 

Formas qualificadas. 

§ \~" A pena é detenção, de seis meses a 
dois anos, se a natureza do socorro necessita­
do pela vítima corresponde às habilitações 
profissionais do omitente. 

Aumento de pena. 

§ 2~' A pena é aumentada de metade se 
da omissão resulta lesão grave, e triplicada, 
se resulta morte. 

Art. 139. 
Parágrafo único. Se do fato resulta lesão 

grave, a pena é reclusão, de um a quatro 
anos; se resulta morte, reclusão, de dois a 
dez anos. 

Art. 144. 
Parágrafo único. O juiz pode deixar de 

aplicar a pena: 
I - se o ofendido, de forma reprovâvel, 

provocou diretamente a injúria; 

11 - no caso de retorsão imediata, que 
consistu em outru injúria. 

Exclusão de crime. 

Art. 149. Não constitui injMia ou difa­
mação: 

Art. 154. 

Açio penal. 

Parágrafo únioco - Somente se procede 
mediante representação. 

Art.l55 ......................... . 

n• 
Pena- reclusão, de quatro a doze anos. 

Proveito ec::onômico de ajuste tendo por objeto 
pessoa humana. 

Art. 157. Tirar proveito econômico de 
ajuste que tenha por objeto pessoa humana. 

Art. 158. . ......................... . 

Forma qualificada. 

§ 19 Se o crime é cometido durante a noi­
te ou em lugar ermo, ou com o emprego de· 
violênciu ou de arma, ou mediante arromba­
mento. ou por duas ou mais pessoas: 

Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, além da pena correspondente à violên­
cia. 

·~ ....... ············ ... . 
li - a qualquer hora do dia ou da noite 

em caso de crime ou desastre. 

Vlolaçio de correspondência de empresa. 

Art. 160. Abusut da condição de dire­
tor, membro de conselho, sócio ou emprega1 
do de estabelecimento comercial, industrial 
ou civil para, no todo ou em parte, desviar, 
sone,gar, subtrair ou suprimir corres­
pondência ou revel<.~r a estranho o seu 
contéudo: 

AçloPeoal. 

Art. 164. Ressalvadas as hipóteses do 
artigo I 62, nos casos desta Seção somente s.e 
procede mediante representação. 

ArLI65. . ........... . 

F•rto aiettUado. 

§ Jt Se o agente é primário e de pequeno 
valOr a coisa furtada, o juiz pode substituir a 
pena de reclusão pela de detenção, diminuí­
la de um a dois terços, ou aplicar somente ·a 
pena de multa. .. ··········· ············ 

Pena reclusão, de dois a oito anos, e 
pagamento de vinte a oitenta dias-multa. 

§5• ................... . 
IV- ......................... . 
Pena- reclusão, de três a dez anos, e pa­

gamento de trintu a cem dias-moita. 
§ 6t A mesma pena do parágrafo an­

terior é cominada ao furto de reses deixadas 
em currais, campos ou retiros. 

Art. \66. 

A•IIWito de pena. 

§ Jt As penas são aumentadas de meta­
de, se a coisa usada é veículo motorizado, e 
de um terço, se é animal de sela ou de tiro. 

AçioPeaal. 

§ 2~" Somente se procede mediante 
representação, salvo quando o crime é prati­
cado contra entidade de direito público, 
empresa pública, autarquia, sociedade de 
economia mista ou fundação instituída pelo 
Poder Público. 

Art. 170. 

Fo1111as qualificadas. 

§ Jt Se o seqüestro dura mais de vinte e 
quatro horas, ou se o seqüestrado é menor 
de dezoito anos, ou se o crime é çometido 
por mais de duas pessoas, a pena de reclusão 
é de oito a vinte anos. 

Art. 173. . ........ . 
~ }9 ~as mesmas penas incorre quem: 

Uwrp.~cio de águas. 

I - desvia ou represa, em proveito 
próprio ou de outrem, águas alheia~; 

F.sbt.lho possessório. 

11 - invude terreno ou edificio alheio, pa­
ra o fim de esbulho possessório, com grave 
àmeaçu, violência a pessoa ou mediante con· 
curso de outrem. 

Aposicio, supressão ou alter1çiio de marca 
~m animais. 

Art. (74. Apor, suprimir ou alterar, 
índevídamente. em gado ou rebanho alheio, 
marça ou sinal indicativo de propriedade: 
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Pena - detenção, de seis meses a três 
anos, e pagamento de cinco a quinze dias~ 
multa. 

Art. 175. 
P,urúgrafo único 
Hl - contra o patrimônio da União, de 

Estado, de Território, de Município. do Dis~ 
trito Federal, de empresa pública, autar~ 
quia, sociedade de economia mista ou funda~ 
çào instituída pelo Poder Público. 

Art. l77. . ......... . 
l>ena - detenção, de um a quatro anos, e 

pagamento de trinta a oitenta dias-multa. 
Art. 180. 

Agravação da pena. 

Parâgrafo Onico. A pena é agravada se 
o agente récebeu a coisa: 

Art. 182 

Ação penal 

§ l' Somente se procede mediante 
representação. 

Coisa fungível 

§ 29 Se a coisa indebitamente apropriada 
é fungivel e não excede a cota a que tem 
direito o age"nte, fica eSte isento de pena. 

Art. 184. ' .............. , ... . 

Disposiçio de coisa albeia como própria 

I - Vende, promete vender, permuta, 
dâ em pagamento, ou em garantia, coisa 
alheia como própria. 

Alienaçio ·ou oneração fraudulenta de coisa 
própria 

U - vende, promete vender, permuta, dá 
em pagamento, em locação ou em garantia, 
coisa própria inalienâvel, gravada de ônus, 
penhorada, arrestada, seqüestrada ou litigio­
sa, ou imóvel que prometeu vender a tercei­
ro, silenciando sobre qualquer !Essas 
circunstânCias; 

Fraude no pagaDtento por meio de cheque 

VI - Emite cheque sem suficiente provi· 
são de fundo em poder do sacado, ou lhe 
frustra o pagamento. 

§ 2'>' As penas são agravadas se o crime é 
cometido em detrimento de entidade de 
direito "público, de empresa pública, autar· 
quia, sociedade de economia·mista ou funda­
ção instituída pelo Poder Público. 

Ahso de incapazes 

Art. 186. Abusar, em proveito próprio 
ou alheio, da necessidade, paixão ou 
inexperiência de menor ou da doença ou 
deficiência mental de outrem, induzindo 
qualquer deles à prática de ato que produza 
efeito jurídico, em prejuízo próprio ou de 
terceiro: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e 
pagamento de cinco a dezesseis dias~multa. 

Art. 188. .. .... '· ................ . 
§ l"' Nas rnesmas penas incorre quem 

fabrica ou tem em depósito, para ser vendi­
da como verdadeira, perfeita ou autêntica,-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1973 

mercadoria falsificada; deteriorada ou 
substituída. 

§ 2"' Entregar obra que lhe é encomenda, 
com defraudação de qualidade do metal 
empregado, ou substituindo, no mesmo ca­
so, pedra verdadeira por falsa ou por outra 
de menor valor; vender pedra falsa por 
verdadeira; vender, como precioso, metal de 
outra qualidade: 

Pena - reclusão, até cinco anos, e paga­
mento de dez a trinta dias-multa. 

EStelionato atenuado 

§ 3"' Aplica-se o disposto nos§§ I' e 29 do 
artigo 165. 

Usura pecuniária 
Art. 195. Obter ou estipular, para si ou 

para outrem, no contrato de mútuo de 
dinheiro, abusando da premente necessida­
de, inexperiência ou leviandade do mutuá­
rio, juro que exceda a taxa permitida em lei, 
regulamento ou ato oficial: 

Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, e pagamento de vinte a cem días· 
multa. 

Art. 196. 
Receptação atenuada 

Parâgrafo único. Aplica-se o disposto 
nos§§ J9 e 29 do artigo _165. 

Receptação culposa 

Art. 197. Adquirir ou receber coisa que, 
por sua natureza ou pela manifesta 
desproporção entre o valor e o preço, ou 
pela condição de quem a oferece, deve presu· 
mir obtida por meio criminoso: 

Pena - detenção, até um ano, ou paga­
mento de três a dez. dias-multas. 

Perdão judicial 

Parâgrafo único. Se o agente é primârio 
e a coisa é de pequeno valor (artigo 165, § 
J9), ou, antes de instaurada a ação penal, é 
restituída ao seu dono ou se repara o dano 
causado, o juiz pode deixat de ap\icar 
qualquer pena. 

Art. 200. . ..................... . 
11 -de irmão, legítimo ou ilegítimo1 afim 

em linha reta, ou de cunhado, durante o 
cunhadio; 

Art. 202. Violar direito de autor ou direi­
tos conexos previsto em lei. 

AçiopenaJ 

Art. 204. Nos crimes previstos neste 
Capítulo, somente se procede mediante quei~ 
xa, salvo quando praticados em prejuízo de 
entidade de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de economia 
mista ou fundação instituída pelo Poder 
Público. 

Açiopenal 

Art. 211. Nos crimes previstos neste 
Capítulo, somente se procede mediante 
queixa, salvo quando praticados em prejuí­
zo de entidade de direito público, empresa 
pública, autarquia ou sociedade de econo­
mia mista. 

Art.212 ......................... .. 

§ 1'>' Nas mesmas penas incorre quem 
ve~de, expõe à venda ou têm em depósito: 

Ação penal 

§ 2"~> Somente se procede mediante 
queixa, salvo quando o crime é praticado em 
prejuízo de entidade de direito público, 
empresa pública, autarquia, sociedade de 
economia mista ou fundação instituída pelo 
Poder Público. 

A~àopenal 

Art. 215. Nos crimes previstos neste 
Capítulo, só se procede mediante queixa, sal· 
vo quando praticados em prejuízo de entida­
de de direito público, empresa pública, 
autarquia, sociedade de economia mista ou 
fundação instituída pelo Poder Público. 

Art.218 ................. .. 

Ação penal 

Parágrafo único. Somente se procede 
mediante queixa, salvo quando o críme é 
praticado em prejuízo de entidade de direito 
público, empresa pública, autarquia. 
sociedade de economia mista ou fundação 
instituída pelo Poder Público. 

Art. 250. . ...................... . 
1- ...................... .. 
11- . ...... ...... .. .......... . 
111- se o agente é casado. 
Art. 258. . ..................... .. 

Parâgrafo único. . ...... . 

11 - Rea1iza, em Lugar Público ou Acessí­
vel ao Público ou Pelo Râdio, ou Pela Televi­
são, Audição ou Recitação de Carâter 
Obsceno. 

Incesto 

Art. 259. Ter conjunção carnal com 
descendente ou ascendente, com irmã ou 
irmão, se o fato não constitui crime definido 
no Título anterior: 

Pena- reclusão, até três anos. 

Agravação de pena 

Parâgrafo único. A pena é agravada, se 
o crime for praticado em relação a menor de 
dezoito anos, 

Adultério 

·Art. 265. Cometer adultério: 
Pena- detenção, até seis meses. 

Felso registro, parto suposto, ocultaçio ou 
Sllbstituição de recém-oasddo 

Art. 267. Registrar como seu o filho de 
outrem; dar parto alheio como próprio; 
ocultar recém-nascido ou substituí~lo, 
suprimindo ou alterando direit$ irierente ao 
estado civil: 

Pena- reclusão, até seis anos. 

Diminuição de pena ou per~o judicial 

Parâgrafo único. Se o crime é praticado 
por motivo de reconhecida nobreza: 
. Péna - detenção, de três meses a um ano, 
ou pagamento de ~inca a vinte dias-multa, 
podendo o juiz deixar de aplicar a pena. 
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Inseminação artificial 

Art. 268, Permitir a mulher casada a 
própria fecundação por meio artificial com 
sêmen de outro homem, sem que o consinta 
o marido: 

Pena- detenção, até dois anos. 

Açiopenal 

Parágrafo único. Só se procede median­
te queixa. 

Abandono de mulher que tornou grávida 

Art. 271. Abandonar na índigéncia, ou 
sem assistência, a mulher que tornou grá­
vida e se acha na ímpossibilidade de prover 
a própria subsistência, em razão da gravidez 
ou do parto: 

Pena - detenção, até seis meses, e 
pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Entrega de filho menor a pessoa inidônea 

Art. 272. Entregar filho menor de dezoi­
to anos a pessoa com a qual saiba ou deva 
saber que fica moral ou materialmente em 
peri~o: 

Pena- detenção, até seis meses. 

Abandono moral 

Art. 274. Permitir que menor de dezoito 
anos, sujeito a seu poder ou confiado à sua 
guarda ou vigilância: 

Induzimento à fuga, entrega arbitrária ou 
sonegação de incapazes 

Art. 276. Induzir menor de dezoito 
anos, ou interdito, a fugir do lugar onde se 
acha por determinação de quem sobre ele 
exerce autoridade, em virtude de lei ou de 
ordem judicial, confiar a outrem, sem ordem 
do pai, tutor ou curador, menor de dezoito 
anos, ou interdito, ou deix,a,r, sem justa 
causa, de entregã~lo a quem legitimamente o 
reclame: 

Pena - detenção, até um - ano, ou 
pagamento de cinco a quinze dias~multa. 

Subtração de incapazes 

Art. 277. Subtrair menor de dezoito 
anos, ou interdito, ao poder de quem o tem 
sob sua guarda em virtude de lei ou de 
ordem judicial: 

Pena - detenção de dois meses a dois 
anos. 

Fabrico, fornecimento, posse ou transporte de 
explosivo 

Art 282. Fabricar, fornecer, possuir ou 
transportar substância ou engenho explosi· 
vo, gás tóxico ou substância radioativa, 
expondo ao perigo a vida, a integridade fisi· 
ca ou o patrimônio de outrem: 

Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, e pagamento de cinco a dez dias-multa. 

Art. 283. . .................. . 
Modalidade culposa 
§ 1 'i' Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a dois 

anos. 
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Perigo de inundação. 

§ 2'i' Remover, destruir ou inutilizar, em 
prédio P.f'óprio ou alhclio, expondo ao perigo 
a vida, -I· integridade ftsica ou o patrimônio 
de outrCJlb,_,obstáculo natural ou obra des­
tinada a-~' inundação: 

Pena ~·Wiào, atê três anos, e pa~ 
gamento de êinib a dez dias-multa. 

Exercício ilegal da engenharia ou arquitetura. 

Art. 284 Exercer, sem estar legalmente 
habilitado, a profissão de engenheiro ou ar­
quiteto: 

Pena- detenção, até dfXs.anos. 
Art. 287 No crime doloso de perigo 

comum, se em conseq8n<lia do fato querido 
pelo agente resulta Jaiii, grave, a pena pri­
vativa de liberdade ~umentada de metade; 
se resulta morte, é aplicada em dobro. No 
caso de culpa, se do fato resulta lesão cor­
poral, a pena aumenta-se de metade; se re­
sulta morte, aplica-se a pena çomínada ao 
homicídkl culposo, aumentada de um terço. 

Formas qualificadas pelo resultado. 

Art. 295 Se de qualquer dos crimes.- pre· 
vistos nos artigos 292 a 294, no caso de de­
sastre ou sinistro resulta lesão grave ou 
morte, aplica-se o disposto no artigo 287. 

lnterrup(ão ou perturbaçio de serviço de te­
lecomunlca4;ões. 

Art. 298 Interromper ou pertubar 
serviço de telecomunícações, impedir ou di­
ficultar sua instalação: 

Pena - detenção de um a três anos, e pa­
gamento de cinco a dez dias-multa. 

Art. 299 .................. .. 
§ 111 Se do fato resulta lesão grave, a 

pena é aumentada de um terço: se resulta 
morte, a pena é aplicada em dobro. 

Em·enamento com perigo ext~vo. 

Art. 302. Envenenar água potável ou 
substáncia :tlimentícia ou medicinal, expon· 
do ao perigo a saúde de número indeter­
minado de pessoas: 

Pena, reclusão, de dois a dez anos, e pa· 
gamento de vinte a cinqüenta dias-multa. 

Caso assimilado. 

§ I 'i' Está sujeito às mesmas penas quem 
entrega a consumo ou tem em depósito, 
para o fim de ser distribuída, água ou subs­
tância envenenada. 
Forma qualificada. 

§ 211 Se resulta lesão grave para alguém: 
Pena- reclusão, de cinco a quinze anos. 

Forma qualificada. 

§ J'i' Se resulta morte de alguém: 
Pena- reclusão, de quinze a trinta anos. 

Modalidade culposa. 

§ 4'i' Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a dois 

anos. 

Poluiçio de fluidos. 

Art. 303 Poluir la.so, curso de água, o 
mar, ou, nos lugares habitados, as praias e a 

atmosfera, infringindo- prescrições de lei fe. 
dera!: 

Pena - reclusAo-. até três anos, e pa~ 
gamento de cinoo a':Vinte e cinco dias-multa. 

Parágrafo único. "o'te o crime é culposo, a 
pena é detenção, de dÔis meses a um ano. 

Corrupção ou falsificação de substância au .. 
mentícia ou medicinal. 

Art. .~05. Corromper ou falsific;.tr subs­
tãncia :.J11mentíciu ou medicinal destinada a 
consumo tornando-u nociva à s:.lúde: 

Pena- reclusão, de dais a seis anos, e pa­
gamento de dez a trinta dias- multa. 

§ )'i' Incorre nas mesmas penas quem 
vynde, expõe à venda, tem em depósito para 
vender ou, de qualquer forma, entrega a 
consumo a substância corrompida ou fal­
sificada. 

Art.312 .............. . 
Pena - detenção, de seis meses a dois 

anos, ou pagamento de quín1e u trint:.J dias­
multa. 

Comercio, posse ou uso de entorpe<:ente ou 
substância que determine dependência fisica 
ou psíquica. 

Art. J14 Importar ou exportur, pre­
par<~r, produL1r, vender, expor tt venda ou 
oferecer, fornecer, ainda que gra­
tuitamente, ter em depósito, transportar, 
trazer consigo, guardar, ministrar ou en­
tregar de qualquer forma a consumo, suhs­
tância entorpecente, ou que determine de­
pendência física ou psíquica, sem au· 
torin.1çào ou em desacordo com determina­
ção legal ou reguJ<.~menJLJr: 

Pena - reclusão, de um a seis anos, e 
multa de cinqüenta a cem vezes o maior sa· 
lário-rnínimo vigente no País. 

§I 'i' Nas H"lesmas penas incorre quem, in­
devidamente: 

Matérias-primas ou plantas destinadas i. pre-­
paração de entorpecentes ou de substâncias 
que determinem dependência fisica ou psíciui­
ca. 

I- importa ou exporta, vende ou expõe à 
venda ou oferece, fornece, ainda que a titula 
gratuito, transporta, traz consigo ou tem em 
depósito, ou sob sua guarda, matérias-pn­
·mas destinadas à preparação de entorpeceo~ 
tes ou de .~ub.~tJncius que determinem depen~ 
dênci<J fisica ou psíquic:.l: 

Culti'o de plantas destinadas à preparaçlo de 
entorpecentes ou de substâncias que de-­
terminem dependência física ou psíquica, 

11 - faz ou mantém o cultivo de plantas 
destinadas à preparação de entorpecentes ou 
de substâncias que determinem dependência 
física ou psíquica; 

Porte de substância entorpecente ou que de-­
termine dependência fisit::a ou psíquica. 

111 -traz consigo para uso próprio, subs­
tância entorpecente ou que determine de­
pendência fisica ou psíquica; 
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Aquisiçio de substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou psíquica. 

IV - adquire substância entorpecente ou 
que determine dependência física ou 
psíquica. 

Preterição indeYida de substância 
entorpecente ou que determine dependência 
trsica ou psíquica. 

§ 2? Prescrever o médico ou o dentista in­
devidamente substância eritorpecente, ou 
que determine dependência física ou psí­
quica, ou em dose evidentemente maior que 
a necessâria ou com infração do preceito 
legal ou regulamentar. 

Pena - detenção, de um a cinco anos, e 
multa de dez a trinta vezes o maior salário­
mínimo vigente no País. 

§ 3~ Incorre nas penas de um a seis anos 
de reclusão e multa de trinta a sessenta vezes 
'o valor do maior salário~mínimo vigente no 
País, quem: 

Induzimento ao uso de ento..,e«nte ou de 
substância que determine dependência física 
ou psíquica. 

I - instiga ou induz alguém a usar en­
torpecente ou substância que determine 
dependência física ou psíquica: 

Local destinado ao uso de entorpecente ou de 
substância que determine dependência física 
ou psíquica. 

H - utiliza o local, de que tem a pro­
priedade, posse, administração ou vi. 
gilância, ou consente que outrem dele se uti­
lize, ainda que a título gratuito, para uso 
ilegal de entorpecente ou de substância que 
determine dependência física ou psiquica; 

lncentiYo ou difusio do uso de •tlltorpecente 
ou substúd.a que determine dependência 
ftsica ou psfquita. 

111 - contribui de qualquer forma para 
incentivar ou difundir o uso de entorpecente 
ou de substância que determine dependência 
física ou psíquica. 

Forma qaalificada. 

§ 49 As penas aument3.11_1·se de l/3 (um 
terçO) se a substância entorpecente ou que 
determine dependência fisica ou psiquica é 
vendida, ministrada, fornecida ou prescrita 
a menor de vinte e um anos ou a quem te­
nha, por qualquer causa, diminuída ou 
suprimida a capacidade de discernimento ou 
de auto~determínação a mesma exasperação 
da pena se dará quando essas pessoas forem 
visadas pela instigação ou induzimento de 
quetrataont] do§3"'. 

A!IOOCiaçio. 

§ 5"' Associarem-se duas ou mais ~ 
soas, para o fim de cometer qualquer dos 
-crimes previstos neste artigo e seus pa­
rágrafos: 

Peria - reclusão, de dois a seis anos, e 
multa de vinte a cinqüenta vezes.'.• maior sa­
'ârio-mínimo vigente no País. 

Forma qualificada, 

§ 6'? Nos crimes previstos neste artigo e 
seus parágrafos, salvo os referidos nos §§ \t, 
n~ 111, e 29, a pena, se o agente é médico, den­
tista, farmacêutico, veterinário ou en­
fermeiro, será a~f!\entada de 1/3 (um terço). 

§ 7~ Nos cnmes previstos· neste artigo e 
seus parágrafos as penas aumentam-se de 
1/3 (um terço) se qualquer de suas fases de 
execução ocorrer nas imediações ou no 
interior de estabelecimento de ensino, sa­
natório, unidade hospitalar, sede de SO· 

ciedade ou associação esportiva. cultural, 
estudantil, beneficente ou de recinto onde se 
realizem espetáculos ou diversões públicas, 
sem prejuízo da interdição do es­
tabelecimento ou locai, na forma da lei 
penal. 

Art. 320 .................... . 
Pena - detenção, de três a seis meses, ou 

pagamento de cinco a quinze dias· multa. 

Moeda falsa. 

Art. 322 Falsificar, fabricando ou adul­
terando, moeda metálica ou papel-moeda de 
curso legal no Pais ou no estrangeiro: 

Pena- reclusão, de três a doze anos, e pa­
gamento de quinze a cinqOenta dias-multa. 

Art. 327 ........................... . 
VI - bilhete, passe ou conhecimento de 

empresa de transporte administrada por en­
tidade de direito público, empresa pública, 
autarquia ou sociedade de economia mista. 

Falsificação de documeato pu'blico, 

Art. 330 Falsificar, no todo ou em parte, 
fabricando ou adulterando, documento 
público, com o propósito de obter, para si 
ou para outrem, vantagem ilícita ou de pre­
judícar direito ou interesse alheio: 

Pena- reclusão, de dois a seis anos, e pa­
gamento de quinze a trinta dias-multa. 

Parágrafo linico. Para os efeitos penais, 
equiparam-se a documento público os ema­
nados de entidade de direito público, de 
empresa pública, autarquia, sociedade de 
economia mista ou fundação instituída pelo 
Poder Público, o título ao portador oU trans­
missível por endosso, as ações de empresa in­
dustrial ou sociedade comercial, os livros 
mercantis e o testamento particular. 

Falsificaçio de documento particular. 

Art. 331 Falsificar, no todo ou em parte, 
fabricando ou adulterando, documento par­
ticular, com o propósito de obter vantagem 
ilícita, para si ou para outrem, ou de pre­
judicar direito ou interesse alheio: 

Pena ...:... reclusão, até dnco anos. e pa· 
gamento de cinco a quinze dias-multa. 

Agravado de pena. 

Art. 334 Se o agente da falsidade do­
cumental é funcionário público, e comete o 
crime prevalecendo-se do cargo, ou se a fal­
sificação é de assentamento de registro civil, 
a pena é agravada. 

Art. 338 ........................... . 

Falsidade IIHiferlal de atestado oo certldio. 

§ l' Falsificar, no todo ou em parte, fa· 
briamdo ou adulterando, atestado ou cer-

tidão, para prova de fato ou circunstância 
que habilite alguém a obter cargo públiço, 
isenção de ônus ou de servíço de caráter pú­
blico, ou qualquer outra vantagem: 

Pena- detenção, até três anos. 

~ 2<:> Se o crime é praticado com o fim de 
lucro, aplica-se, também, a pena de pa­
gamento de cinco a dez dias-multa. 

Falsidade de atestado médico. 

Art. 339 Dar o médico, no exercício de 
sua profissão, atestado falso: 

Pena - detenção, até um ano, ou paga· 
mento de cinco a quinze días·multa. 

Uso de dotumento falso. 

Art. 340. Fazer uso de qualquer dos do­
cumentos a que se refere o presente Capí· 
tu lo, falsificados por outrem: 

Pena- a cominada à falsidade. 

Falsificacio de sinal oficial no contraste de 
metal nobre ou na fiscalização aduaneira, ou 
para outros fins. 

Art. 342. Falsificar, fabricando ou adul­
terando, marca ou sinal empregado pelo po­
der público no contraste de metal precioso 
ou na fiscalização alfandegária, ou usar mar­
ca ou sinal dessa natureza, falsificado por 
outrem: 

Pena- reclusão, de dois a seis anos, e pa­
gamento de cinco a quinze dias-multa. 

Falsidade como meio de outro crime. 

Art. 347. Se o crime contra a fé pública 
constituir meio para a prátíca de outro cri­
me, aplica-se a regra do* JY do artigo 65. 

Art. 362 

Forma qualificada. 

Parágrafo único. Se o interesse é ilegíti­
mo: 

Pena- detenção, de três meses a um ano. 
além da multa. 

Violação de sigilo de licitação. 

Art. 366. Devassar o sigilo de licitação, 
ou proporcíonar a terceiro o ensejo de fazê· 
lo: 

Pena- detenção, de três meses a um ano, 
e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Conceito de funcionário público. 

Art. 367. Considera~se funcionário p6-
blico, para os efeitos penais, quem. embora 
transitoriamente ou sem remuneração, exer­
ce cargo, emprego ou função pliblica. 

Funcionário público por equJpara~ão. 

Parágrafo único. Equipara-se a funCio­
nário püblico quem exerce cargo, emprego 
ou função em empresa pública, autarquia, 
sociedade de economia mista ou fundação 
instituída pelo Poder Público. 

Reingre$50 de estrangeiro expulso. 

Art. 368. Reingressar no território na­
cional o estrangeiro que dele foi expulso: 

Pena - reclusão, até quatro anos, sem 
prejuízo de nova expulsão, após o cumpri­
mento da pena. 
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Impedimento. pertPrbaçào ou fraude de licita~ 
çào ou basta pública. 

Art. 377. lmpedir, perturbar ou fraudar 
liciwçào ou venda em hasta pública, promo· 
vida pela administração pública ou entidade 
de direito público. empresa pUblica, autar­
quia, sociedade de economia mista ou funda­
ção instituida pelo Poder Público; afastar ou 
procurar afastar concorrente ou licitante 
por rne·lo de v'IOlênc'•a, grave ameaça, fraude 
ou oferecimento de vantagem; 

Pena - detenção, de seís meses a dois 
anos, ou pagamento de dez a trinta dias-mul­
ta. 

Coação indireta no C\trso do proces!W. 

Art. 386. fazer pela imprensa, rádio oD 
televisão, antes da iruercorrêocia de decisão 
definitiva em processo pena.!, comentários 
cotn o fim de exercer pressão relativamente 
J. declarações de testemunhas ou decisão ju­
dicial: 

Pena -detenção. até seis meses, ou paga­
mento de vinte a sessenta dias~multa. 

fra.ude à eX.«U(à.o. 

A.rt. 387. Fraudur execução. alienando, 
desviando ou danificundo bens, ou simulan. 
do dividas: 

J)ena - detenção, de seis meses a dois 
anos, ou p<-~gamento de dez a vinte dias~mul~ 
ta. 

Ação penal. 

Parágrafil único. Somente se procede 
mediante queixa, salvo se o crime for pra­
tict~do contra entidade de direito público, 
empresa pública, autarquia, sociedade de 
eÇOnomia mista ou fundação instituída pelo 
Poder Público. 

Art. 389 .......... . 
Pena - detenção, até um mês, ou paga~ 

menta de cinco a dez dias-multa, sem prejuí~ 
zo da correspondente à violência acaso em­
pregada. 

Art. 392 . . . . . . . . . . . . . ....... . 
U• .. . . . . . ..................... . 
PenJ - detenção, até três meses, e paga­

mento de três a dez días~multa. 

Art. 395 . , 
~ I"' Se o crime ê praticado à mão arma­

da, ou por mais de duas pessoas, ou median~ 
te a_rrombamento, a renü é reclusão, de dois 
a se1s anos. 

§ 3"' A pena é reclusão, até quatro anos, 
se o crime é praticudo ror pessoa sob cuja 
guarda ou custódia está o preso ou intern,a~ 
do 

Modalidade culposa. 

~ 4" No caso de culp<l do funcionário in~ 
cumhido da guarda ou custódia, aplica~se a 
pena dr: detr:nç;Jo, de três meses a um ano, 
ou pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

~~\'Ai.S!t'I\\~'A. 

Art. 403. Deixar o funcionário público 
de cumprir sentenç~ ou retardar~!he o cum­
rrimento: 

Pena -detenção, de três meses a um ano, 
e p;.~gamento de cinco a quinze dias~multa. 

Art. 406. Ressalv<.~da a l~ão sobre 
os crimes contra a segurança rifClonal e a or­
dem política c social, os de faJênci<J, de im­
prensa, os relacionados à telecornunicaÇào, 
os de greve ou lockout, de responsabilidade, 
de ab-.«<t poder, os crimes militares, os de 
fraude ,._e 0 de utiliz.açilo indevida .do 
produto ·Uft~branca do 1m posto, definido 
no.artigo 2'1 .• 0ecreto~Jei n~' 3.26, de 8 de 
muio de 1967, bem como os preVJSios em ou­
tras leis e não incorporados a este Côdígo, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 407. Este Código entrará em vigor 
no dia \I' de janeiro de 1974." 

Ait. 2~' O Art. 359 passa a constituir o 
Art. 403; o Art. 403 passa a constituir o Art. 
368, como primeiro.artígo do Capitulo 11 do 
Título X f, da Parte Êspeciaf. 

Parágrafo único. Em conseqüência, os 
Ar!<. 36Q, 361, 362. 363. 364. 365, 366, 367 e 
368 potssam a ter, respectivamente, a seguln~ 
te numeracào: 359, 360, 361, 362, 363, 364, 
365, 366 e367. 

Art. 311 Ficam suprimidos os Arts. 45, 
68, Z75, 291, 335, 376 e a pena que se segue 
ao parágrafo único do Art. 128. 

Art. 41' As remissões contidas em leis es~ 
pechlis a artigos do Código Penal baixado 
pelo Decreto~Jei nQ 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, passam a referir-se aos artigos com~ 
patívds e corresponderttes do Decreto~Jei nll' 

\.004, de 21 de outubro de 1969, com as mo· 
dificuções constantes desta !eí. 

Art. 59 Esta lei entrarà em vigor no dia 
l~' de ianeiro de 1974, observada- nova nume~ 
ração do texto do Código Penal. instituído 
pe\o Decreto-lei n9 1.004, de 21 de outubro 
de 1969, revogadas a:o; disposições em contrá· 
rio. 

MENSAGEM 
N• 26(/, DE 1973, 

Do Poler Executivo 

Excelentíssimos Senhores membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos 11ele referi­
dos, tenho a honr<l de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposkào de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, o ane­
xo proJeto de (eí que .. a(tera dispositivos do 
Decreto-lei n~' 1.004, de 21 de outubro de 
!969, que institui o CÓDIGO PENAL". 

Brasília~ em 22 de agosto de 1973.-­
Emílio G. Méditi. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/332-B, 
DE21 DE AGOSTO DE 1973, 

DO MINISTÉRIO DA JUSTICA. 

Exce\entissimo Senhor Presidente dU 
República 

Tenho a honra de submeter à aJw 
consideraÇão de Vossa Excelência projeto de 
lei que modifica diverso.<; artigos do Código 
Penal, baixado pelo Oecreto..lei n' I .004. de 
21 de outubro de 1969. 

1. Examinando o texto à luz da evo­
lução social por que passa o Pais e <\ neces• 
... idade de attwlizo.~r algumas de suas lnstitui~ 
çõe~. cheguei à conclusão de ql.le vârios de 
seus preceitos deveriam sofrer alteração. 
Paril esse fím foi· elaborado o anexo projeto 

de lei Que sem modificar a vigorosa estru­
tura do Código Penal, lhe corrige a.t 
imperfeJções. Mantendo as inovações do 
estatuto promulgado, procura adeQuâ-lo às 
peCuufiutida.des nacionais e às contingências 
de nossa época, objetivando contribuir para 

' que o Código Penal Brasileiro constitua 
eficaz instrumento na luta contra a crimina­
lidade. 

2. O projeto conserva, na Parte Geral ~o 
~ódigo, as importantes. inovações ~u~ In­

troduziu, como a causalidade da om1ssao, a 
conceitU<t<;:ào da culpa, a responsabili?a~e 
pelo resultado mais gravoso: a .r~le.v~ncJa 
parcial do erro de direito, a Jnex1g1b1hdad.e 
-de conduta diversa, o tratamento dos seml­
implltáveis, a limit<.~ção das penas privativas 
de liberdade e a conversão delas em multa, a 
quantificação do di~-multa, a . ~?a .i~~ 
determinada e a elimmação de crtteno ngt­
do para fixação da pena na hipótese de 
reincidência específica. Sob este aspecto, o 
projeto, ainda que melhoran~o a reda~ã~o, se 
cingiu a dar <t'O te.<to mmor conc1sao e 
conformidade técnico~legisli.ltiva e uma ou 
outra supressão de dispositivos. O objetivo 
foi antes condensar do que eliminar os seus 
cornpor1entes substanciais. 

É necessário acentuar, no entanto, que os 
estudos aprofund<tdos do Código e o desejo 
de aprimorá-lo aconselharam a introduç:ão 
de norma_.. redefinidorus de alguns dos seus 
institutos, l)esturte, são propostas altera­
ções nos artigos 6~>, 8~'. 12. 14, 17, 26. 33, 34, 
40,44,43. 54, 56, b4, ó5, 6ú,õ1.~. 1\, 15, 
76,84.86,88,96,97, lil. 114,117,121,132, 
\D,I~I~IW,I~IW,I~,ISS,In, 
l~.lmi~I~I~I~ID,I~I~ 
177, 180. 182. 184, 186. 195, 196, 197, 200, 
204, 211. 212. 215, 218, 258, 259, 265, 267, 
268. 271. 272. 274, 275, 276, 277, 282, 283, 
284. 295, 298. 303, 305, 312, 314, 320. 322. 
327. 330. 33 I. 334. 338, 339, 340, 342, 347, 
362. 366. 367. 368. 377, 386, 387, 389, 392, 
395, 403. 406 e 407. 

3. No artigo 69, que dispõe sobre o lugar 
do crime. alterou-se a redução, considenm~ 
do-se o mesrno praticado no lugar em que 
ocorreu no todo ou.em parte a ação ou om;s~ 
sào, bem corno onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado. 

O artigo 81'. nq I. letra b, do Código esten· 
de a competência du jurisdiçiio b~asileira aos 
crimes que, :JitJdiJ que cometidos no Exte­
rior! -lesam o patrimônio e a fe pública da 
Uniiio, de Estado ou de Município. O proje~ 
to acrescenta o Distrito Federal e os Territó~ 
rios, entíd<.tdes de Direito Público reconhe­
cidas pela Constituição Federal (art. 1') e 
também merecedoras da proteção pe!lal da 
extn.tt<:rrítori<.~lidade. 

O Decreto-lei n~' 1.004 agaSalhou o siste­
ma do dia~multa na fixaçiio da pena pecu. 
niária (artigo 44), estabelecendo como base 
P<tru o seu dllculo o maior salário mínimo 
men~al vigente no País, "ao tempo da 
sentença'' (artigo 12). Parece~me incovenien­

. te subordinar às vicissitudes do andamento 
do proce$So a tnaior ou menor expressão da 
pena de multa. Proponho q_ue o artigo 12 
tenhtt nova redação, para adotar o maior 
5alário mínimo do País, "ao tempo do fato". 



3924 Terça-feira 9 

4. Nu punição da tentativa adotou o 
Código. como regra geral, o critério da re­
dução da pena de um a dois terços_ Mas, 
inspirado na lição de COSTA E SILVA 
(Código Penal, 1943, pág. 89), permite a 
aplicação, em casos de excepcional gravi­
dade, da mesma pena prevista para o crime 
consumado (Exposição de Motivos n9 397, 
de 21 de outubro de 1969, nq 9). 

Sem a menor quebra do respeito a essa 
doutrina. proponho que, na tentativa, a 
diminuição da pena seja obrigatória. A 
vontade do agente não pode sobrepor-se ao 
resultado, porque é a maior ou menor gravi­
dade da ameaça ou lesão ao bem jurídico 
protegido que inspira o legislador nu fixação 
das penas. O crime tentado apresenta 
sempre menor gravidade do que o crime 
consumado. Não podem, portanto, ser 
considerados igualmente na imposição da 
pena. Os casos mais reprováveis não ficarão 
desprovidos do tratamento adequado, pois a 
diminuição da pena é variável, em consonân­
cia, aliús, com a tradição do direito bra­
sileiro. 

No artigo l7, o projeto altera a rubrica de 
"Culpabilidade" para "Crime doloso e 
culposo", que é mais exata em face do seu 
enunciado. 

5. O artigo 26 determina a atenuação da 
pena, entre outras hipóteses, quando há 
obediência a ordem não manifestamente ile­
gal de superior hierárquico. Há evidente 
equívoco na colocação do advérbio não, 
pois na hipótese descrita está o autor isento 
de Pena, por inexistência de culpa, consoan· 
te·o artigo 24, letra b, que dispõe: 

"Art. 24. Não é culpado quem 
comete o crime: 

b) em obediência a ordem, não mani­
festamente ilegal, de superior hierárquico". 

A atenuação da pena deve referir·se à hi­
pótese em que a ordem do superior seja ma­
nifestamente ilegal, o que não exclui a res­
ponsabilidade do agente. mas pode ser ele­
mento de um grau inferior de culpa. Nesse 
sentido, o projeto propõe nova redação para 
o artigo 26, eliminando o advérbio não, que· 
altera substancialmente o sentido. 

6. Nos artigos 33 e 34 dispõe o Código 
Penal a respeito da imputabilidade dos me­
nores de idade, estabelecendo como regra 
geral a responsabilidade criminal a partir 
dos 18- anos, Prevê, no entanto, a im­
putabilidade do menor de 16 a 18 anos se 
''revela suficiente desenvolvimento psíquico 
parJ entender o caráter i licito do fato de de­
terminar-se de acordo com este en­
tendimento" (àrt. 33). A norma acolhe ten­
dência da legislação comparada e re­
comendação do VI Congresso da As­
sociação Internacional de Direito Penal, reu­
nido em Roma em 1953 (cf. Exposição de 
Motivos, n~> 17). Não obstante tão valiosos 
antecedentes. é desaconselhável a redução 
proposta, tendo em vista as diversidades 
regionais do País. Além disso, a elasticidade 
do princípio compromete a segurança de sua 
aplicaçilo, porque sujeita a imputabilidade 
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do menor entre 16 e 18 anos à verifiCação de 
seu desenvolvimento psíquico, matéria em 
que ainda são imperfeitos os critérios da afe· 
rição. que sempre dependem da apreciação 
subjetiva de peritos. Nesse ponto, preferiu o 
projeto atender as prudentes ponderações 
dos Juízes de Menores e de significativa 
parcela de estudiosos do País, que alertaram 
sobre os perigos da nova opção e 'fe­
comendaram a manutenção do sistema 
vigente, fixando-se em 18 unos o limite mí· 
nimo da imputabilidade penal. 

A modificação dos artigos 33 e 34 exigiu a 
conseqüente correção das idades que de· 
terminam especial aumento de pena quando 
a vítima é: menor, uniformizando-aspa a 13 
anos porque, se até essa idade não pod rá o 
indivíduo ser punido, igualmente a · aí 
deverá merecer proteção especial, qu ndo 
for vítima. Por es~e motivo o projeto s gere 
altewçào do limite etário nos artigos 10 9 
I'~, 259* único, 272,274,275, 276e 277. 

7. Ao artigo 40, que cuida do es~ 

tahelecimento penal aberto, o projeto · res· 
centa a figura da "prisão albergue", para 
conceder ao condenudo o favor do pode lra~ 
balhar fora do estabelecimento. com bri· 
g:.Itório reçolhimento noturno. O pr jeto 
sanciona a experiência. com excel ntes 
resultados práticos, realitada notada ente 
em São Paulo e Rio Grande do Sul, d ntro 
da política de reservar o caráter fechad so· 
mente para o delinqiiente perigoso. O dis~ 
positivo alterado apresenta os requ_ itos 
básicos do instituto. deixandb para ~ le isla· 
çào penilendárit~ ftUa regulamentação. 

8. No art. 44, que define a pen de 
multa, o seu limite máximo está fixad em 
300 dias·multa. Há um desajusta ento 
entre essa norma e a do parágrafo I<~ d art. 
50, que prevê o modo de conversão da u\ta 
em detenção, admitindo que esta atinja tê o 
limite de um ano. O projeto corrige es di­
vergência, elevando, no artigo 44, o má imo 
da multa para 360 dias. No parágrafo ú ico, 
elimina a referência ao "prudente ar ítrio 
do juiz" como critério de fixação da pen pe­
cuniária, determinando que o magis ado 
tenha em conta "a situação econômic do 
condenado". 

9. Atualiza-se no art. 54 a nomencl tura 
da moeda e no art. 56, n'~ 11, acresce a-se 
como agravante a hipótese de o crimes co­
metido contra pessoa com a capacída e de 
defesa reduzida, por ser merecedora da pro· 
teçào penal, à semelhança das outras pes­
soas ali arroladas. 

O art. 64 do Código Penal introduz n Di· 
rcito Brasileiro a regulamentação d· re­
pressão especial aos criminosos habitua s ou 
por tendência. Este dispositivo, apla dido 
com entusiasmo pela generalidade do es~ 

tudiosos, requer, todavia, para maior cla­
reza, aperfeiçoamento de redação. 

Revendo-o. introduz o projeto dua al­
terações. No caput do art. 64, substi ui o 
limite mínimo de 3 anos da pen in­
determinada por um limite variável de 
acordo com a gravidade do crime. N pa­
rúgrafo 3~> do mesmo artigo, que restringia a 
criminalidade por tendência aos casos de ho· 
micídio, tentativa de homicídio ou lesão cor· 
parai grave, amplia esse conceito para todos 

os crimes em que b autor revele excepcional 
torpeza. perversão ou malvadet. Tive pre· 
sentes, ao propor esta alteração, algumas hi­
póteses de estupro ou de latrocínio, não 
abr::~ngidos pelo Código. 

10. O com:urso de crimes sempre re­
presentou, na temática penal, fonte de tor­
mentosas questões, pela difícil acomodação 
normativa à multiplicidade de fucetas da 
coríduta criminosa. Daí a perplexidade das 
vária~ alternativa~ esboçadas pela doutrina, 
ora tendendo à acumulação material das 
penas, sob risco de soluções injustas ou ex­
cessivamente rigorosas. ora evoluíndo para 
o extremo oposto, ao aceitar o critério da ab· 
son;Un das penas mais leves pelas mais 
graves. 

Refletíndo a tentativa de equacionar com 
justeza o problema. houve por bem o le­
gislador de 1969 modificar a sistemática 
vigente. Para tanto, estabeleceu idêntico tra­
tamento para os concursos material e formal 
de delitos, adotando o princípio do cúmulo 
material ou da exasperação da pena mais 
grave, conforme as penas fossem da mesma 
ou de diferentes esflécies. O próprio \e. 
gislador, porém, ciente do rigor dessa so­
lução, previu exceções: a) na Parte Geral, 
quando facultou ao ·juiz a diminuição da 
pena; tratando-se de diversos crimes pra· 
ticad~)S mediante apenas uma ação ou omis­
são: h) na Parte EspeciaL quando lançou dis· 
positivos elidentes do principio (arts. 121 * 
5<~, 133 9 2<~), de tal modo que, na prática, 
não haveria igualdade de tratamento para os 
concurso~ material e formal. 

A fórmula "tantos crimes - tantas 
penas" deve ser reservada para as hipóteses 
de reiteração da vontade criminosa ou 
quando os crimes concorrentes, ainda que 
resultantes de uma só ação objetiva, 
representem momentos perfeitamente 
autônomos no proces~o intelecto-volitivo do 
agente. Daí a retificação feita ao'i o~rtigos 65, 
66 e 67, suprimindo-se o * 59 do artigo 121 e 
o ~ 2~ do artigo 133. casos de homicídio e 
lesão culposos, com multiplicidade de ví­
timas, que passam a ser resolvidos peta regra 
geral do concurso formal. 

No parágrafo 2<~ do art. 65, dispõe o pro­
jeto que, no concurso formal com unidade 
de de-.ígnios, a pena não pode ultrapassar a 
do concurso material. O preceito objetiva 
corrigir injustiças que po~sivelmcnte 
resultariam da aplicação do aumento de 
pena previsto na primeira parte do ~ único 
do art. 65. Ao art. 66, que dispõe sobre o 
crime continuado, foi acrescido, outrossim, 
o parágrafo 2"'. correspondente ao art. 68 do 
Decreto~lei n"' 1.004, que exclui do âmbito 
de sua aplicação casos de criminalidade 
habitual. 

11. O art. 71 admite a suspensão con­
dicional da pena de reclusão nào superior a 
2 anos. se o réu é, ao tempo do crime, menor 
de vinte e um anos ou maior de setenta. O 
projeto introduz distinção entre os menores 
de vinte e um e os maiores de setenta anos. 
Estabelece, para efeito de suspensão con­
dicional da pena que a idade dos menores de 
vinte e um anos deve ser considerada na 
ép()ca do fato e a dos maiores de setenta anos 
na época da sentença. Com efeito, a lei penal 
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dere ser mais benevOlente em relação às 
duas categorias, cabendo admitir o beneficio 
do SUJ"Sis para subtrair da privação de li~ 
herdade quem, na época da condenação, já 
tiver completado setenta anos. Da mesma 
forma, ainda em benefício do acusado, se es­
clarece no art. 75 § 2.;., e no art. I 14, que a 
idade de 21 anos se refere ao tempo do crime 
e a de 70 ao tempo da sentença. 

12. Dispõe o Código Penal no art. 84: 

"Art. 84. Incorre n3 perda de função 
pública: 

I - o condenado à pena privativa de 
liberdade por crime praticado com abu­
so de poder ou viola~;;ão de dever ine­

/ rente à função pública; 
11 - o condenado, por outra qual­

quer críme, à pena privativa de liberdade 
por mais de dois anos." 

Aperfeiçoando a redação do inciso I. o 
projeto exclui a referênciil ao "abuso de 
poder", que indubitavelmente já está pre­
visto na "viola(;ão de dever inerente à 
função pública''. de maior amplitude. No 
inciso 11 distingue os crimes a que a lei co­
mina pena de detenção ou de reclusão. 
Quanto àqueles, parece mais justo que a 
pena acessória só atinja os que hajam sido 
condenados a mais de quatro anos, pois são 
menos graves esses crimes. 

O art. 88 estabelece o principio de que a 
imposição da pena acessória deve constai 
expressamente da sentença. íodavia, a 
ressalva concernente à perda de função pú­
blic<l deve ser corrigida. A imposiÇão 
automática não se aplica às hipóteses do 
inciso I do art. 84, porque os casos de viola-. 
çào de dever funcional dependem da expres­
sa declaração do juiz. Ê automática, porém, 
a aplicaçiio da pena acessória na hipótese do 
inciso 11 do artigo 84 {condenação por qual­
quer crime à pena de reclusão por mais de 
dois anos, 01.1 de detenção por mais de 
quatro), pois a gravidade da pena. privativa 
de liberdade incompatibiliza ipso jllre o 
condenado com o exercício da função púA 
blica de.que era titular. 

13. Dispõe o§ 29 do art. 86 do Decreto~ 
lei n9 1.004: 

"§ 2" Durante o proeesso, pode o 
juiz decretar a suspensão provisória do 
exercício do pátrio poder, tutela ou 
curatela". 

Truta-se de medida cautelar, de caráter 
processual. que não deve ser reguladi:l no 
Código Penal, mas no Código de Processo 
Penal. Desarte, propõe o projeto a sua 
eliminação. 

No urL 97, que cuida da medida de 
segurança de cassação de licença para dirigir 
veículos, o novo Código impõe a condição 
de que o crime, cometido na direção ou relu· 
cíonadamente à direção de veículos 
motorizados, ocorra "na via pública". O 
projeto exclui essa cláusula restritiva. O 
objetivo ê ampliar a aplicação da medida de 
segurança tarnbém aos que dirigem embarCil­
ÇJes. Na verdade cada vez se tornam mais 
freqUente,~ os crimes culposos. eM lagos e 
praias. na direção de barcos de recreação. 
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14. No título VIII da Parte Geral, que 
trata da extinção da punibilidade, tem 
suscitado divergências doutrinárias a ques­
tão da prescriçiio da ação penal, ocorrida de­
pois da sentença condenatória contra a qllal 
não foi interposto recurso pela acusação. O 
Supremo-Tribunal Federal. interpretando o 
art. 110, ~l~Jtarafo único, do Código Penal 
de 1940, tâiléonsagrado a chamada prescri­
ção retroath"•, wnforme enunciado na 
S~mula n~> J46 ··sua Jurisprudência Predo­
mmante, nestes termos: 

"A prescrição da ação penal regula-se 
pela pena concretizada na sentença, 
quando não há recurso da acusação." 

O Decreto-lei n9 1.004, conforme esclare~ 
ce a sua Exposição de Motivos,. "expressa~ 
rpente elimina a prescrição pela pena em 
concreto, estabelecendo que, depois da 
sentença condenatória de que somente o réu 
tenha recorrido, ela se regula também, dtf 
por diante, pela pena imposta. Termina-se, 
assim, com a teoria brasileira da prescrição 
pela pena em concreto, que é tecnicamente 
insustentável e que compromete gravemente 
a eficiência e a seriedade da repressão" (n9 
37). 

Não obstante a tomada de posição do 
legislador de 1969, inclino-me pela manuten­
ção da orientação predominante firmada 
pelo Pretória Excelso. Recorro neste passo 
aos ensinamentos do insigne Ministro 
Nelson Hungria, expostos em inúmeros 
votos proferidos no Supremo Tribunal 
Federal, dentre os quais destaco o do llaiJeas 
<:orpus n9 38.520, de 9 de agosto de 1961, 
nestes termos: 

"Entendo que o Código vigente não 
alterou, nesse particular, o Decreto n"' 
4,780, de 1923. A prescrição se regula 
pela pena imposta, desde que não 
interposta <lpe!ação pelo M.P., impossi· 
bílitando a reformado in pejus; e deve Ser 
declarada se, entre o recebimento da 
denúncia e a própria sentença condena~ 
tória, já decorreu tempo suficiente. 

Concretizada a pena; com a qual con­
cordou o Ministêrio Público, essa é a pe-. 
na que ab initio era justa. A pena co­
minada in abstracto, a que se referia a 
denúncia revelou-se, nu espécie, demasia~ 
da. A pena adequada, a pena que real­
mente devia ter sido solicitada pelo 
M.P., era a que veio a ser imposta pelo 
Juiz. Assim, a prescrição deve ser enten~ 
dida como relacionada, desde o princí­
pio. à pena aplic-.Jda ht concreto. Era este 
o critério de decisiio do Decreto n<1 
4.180, c não é crível que se o Código o 
tivesse a!ierudo, não o mencionasse a 
"Exposic.ào de Motivos" do Ministro 
Campos, limitando-se a dizer que, no 
tocante à prescriçUo, o Código se limita­
va a aumentar os prazos prescricionais". 

Julgo desaconselhável a solução 
preconi.lUda pelo Código. pois a tutela da 
liberdade impõe a celebridade dos julga­
mentos, de que .u brevidade dos prazos 
prescricionais é uma eficaz gumntia. Antes o 
e.xpos.to o projeto dá nova redação ao~ I 'i' do 
art. 111. excluindo a expressão daí por diante 

e substituindo a exigência "de que somente 
o réu tenha recorrido" pela de "trânsito em 
julgado para a acusação". A nova redação 
dissipa definitivamente dúvida a respeito da 
necessidade de recurso do réu para obtenção 
do beneliciQ, que não pode ter relevância em 
matéria de prescrição. O que importa, em 
verdade, é ·que a parte acusatória não tenha 
recorrido. 

15. No art. 117, que regula a reabilita· 
ção, dispõe o §29,,letra a, que o beneficio não 
pode ser concedido· .. em favor dos que f o~ 
ram reconhecidos perigosos, salvo prova 
caba) em contrário". O projeto substitui a 
ressalva final pela expressão "salvo prova de 
cessação de periculosidade", afeiçOando o 
texto ao disposto no art. 93, § 1'1, que prevê a 
perícia médica para verificação dessa 
circunstância. Na leitura h do mesmo 
parágrafo o projeto exclui a proibição de 
reabilitacíio no caso de incapacid<:~de para o 
exercício de autoridade marital, pois essa pe­
na acessória não consta do rol do. art. 83, 
inciso IH. 

16. A exemplo do que ocorre com a Par· 
te Geral, também na Parte Especial forpm 
respeitadas as conquistas do novo Código 
Penal, a ponto de poder afirmar.se terem as 
emendas ora oferecidas mero caráter de 
apr!moramento. Com efeito, o Oecreto~lei 
n9 1.044 teve o mérito de atualizar e ajustar 
o Direito Penal Brasileiro à nova realidade 
sociocultural da Nação. 

Alínham~se entre suas felizes inovações as 
relativas à disciplina do ínfaticídio, do suicí· 
dio ·par provocação indireta, do aborto 
preterdoloso, do genocídio, da ofensa à 
memória dos mortos, da ofensa a pessoa 
jurídica, da compra-e-venda de pessoa, da 
violação da intimidade, do furto atenuado, 
do futto de uso, da consumação da lesão pa­
trimonialno roubo de que resulta morte, da 
alteraçilo de local especialmente protegido, 
da fraude em jogo desportivo (dopping), da 
incorporaç.ào da legislção penal sobre 
instituições financeiras e propriedade indus­
trial, ao abandono de mulher grávida, da 
difusão de praga. da embriaguez ao volante 
de veículo motorizado, da poluição de nui­
dos, da punição das formas culposas de todo 
delito contra a saúde pública, da falsidade 
como meio de outro crime, da violação de 
dever funcional com fim de lucro. da 
desobediência .a decisão judicial, da 
complementaçào do crime de contrabando, 
d.a desobediéncia em caso de pensão 
alimentícia. Merecem, entre outras, 
entretanto, alusão especial as emendas 
justificadas nos parágrafos que se seguem. 

17. No § 5"' do artigo 132. o Código 
a1.1toriza a ~ubstituiçào da pena privativa de 
liberdade por rnulta, no caso de lesões 
corporais le:ves, .. se estas são recíproc-ds, nio 
se sabendo qual dos contendores atacou 
primeiro", Este último requisito foi eli­
minado pelo projeto, porque poderia con­
duzir à respoJ?s<.~biJidade objetiva e à 
condenaçilo de um inocente. 

O artigo 138 tipificou o delito de omissão 
de socorro, cominando a pena de deten(;ão, 
até seis meses, ou pagamento de dez a 
quarenta dias-multa. O projeto introduz um 
parágrafo que acrescenta uma forma 
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qualificada desse crime, cuja pena ê deten­
ção, de seis meses a dois anos, "se a natureza 
do socorro necessitüdo pela vítima corres-­
ponde às habilitações profissionais do 
omitente". A solidariedade social sofre lesão 
maior se o omitente é pessoa habilitada 
profissionalmentt: a socorrer a vitima no 
abandono, doença, invalidez ou qualquer 
outro perigo. 

18. No artigo !57 o Código definiu um 
delito contra ·a liberdade individual, a que 

_denominou "compra e venda de pessoa,.. 
No entanto, a rubrica não se coaduna com o 
tipo descrito no corpo do artigo ("Tirar pro­
veito econômico de ajuste tendo por objeto 
pessoa humana"). O projeto corrige a rubri· 
ca, pondo-a em consonância com a figura 
delituosa. 

O artigo 158 dispõe sobre o crime de vio­
htção de domicilio. Seu§ 39 previu duas hipó­
teses de exdusào do crime, que assim enun­
ciou; 

"Não constitui crime a entrada ou per­
manência em casa alheia ou ~m suas de­
pendências: 

I - durante o dia, com observância 
das formalidades legais, para efetuar pri­
são ou outra diligência policial. ou judi­
ci<tf; 

11 -a qualquer hora do dia ou da noi­
te, quando alguma infração penal está 
sendo ali praticada ou na iminência de o 
ser." 

O inciso 11 necessitava ser harmonizado 
com o preceito contitucional (art. 153, § tO), 
que autoriza também o devassamento dare­
sidência em caso de desastre. Por essa razão, 
o projeto sugere a segUinte- redação para 
aquele inciso: "11 -a qualquer hora do dia 
cu da noitt, em caso de crime ou dcsastre.~l 

19. O§ J9 do artigo 165, que regulou .o 
furto de pequeno valor, assim definiu essa 
circunstância: "Entende-se pequeno o valor 
que não exceda a quantia de um décimo do· 
salário mínimo". 

Parece-me mais recomendável que a lei" 
não p~edetermine um e;ritério rígido para o 
reconhecimento do pequeno valor. As dispa­
ridades regionais brasileiras e as condiçõeS 
econômicas do réu e da vítima, em C<:~da ca· 
so, subministrucão elemento mais correto 
pura a aplicação dessa forma atenuada de, 
furto. 

Ao artigo 166, qoe define o furto de uso, o 
projeto acrescenta um § 29 que exige a rcprC> 
sentuçiio do ofendido para movimentação 
do aparelho repressivo, salvo quando o cri­
me ê praticado contra entidade de: direito pú-­
blico, empresa pública, autarquia ou socie­
dade de economia mista. 

No art. 163, § IY, inciso 11, que define o cri­
me de esbulho possessório, o Código exigiu 
que, na invasão de terreno ou edifício 
alheio, o agente utilize violência a pessoa,, 
grave ameaça ou concurso de mais de duas 
pessoas. O projeto f imita a um só cúmplice o 
concurso de agentes, uma vet que a intima­
ção, que caracteriza o esbulho, independe 
do número elevado de agressores. 

20. No parâgrafo único do art. 180 o Có­
digo determin<l a agravação da pena, no cri­
me de apropriação indébita, "se o valor da 
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coisa e)(cede vinte vezes o maior salário mini­
mo''. Entendo que esse preceito é desneces­
sário, uma vez que o art. S2 já recomenda 
que o juiz, na fixação da pena privativa de li­
berdade entre o máJtimo e o mínimo, aprecie 
"a gravidade do Crime praticado", devendo 
ter em conta, entre ~utras circunstâncias, 
"a maior ou menor extensilo'.do dano". O 
projeto elimina, portanto, entre as formas 
agravadas de apropriação ind~bíta, a hipóte­
se do alto valor da coisa. 

No § 19, 09 ll, do art. 184, o CódigQ 
enumera casos equiparados ao estelionato, 
sob a rubrka de •·alienação ou oneração 
fraudulenta de coisa própria". Pone todas as 
hipóteses de disposição de coisa própria ina­
lienável, onerada ou prometida à venda, em 
que o outorgante silencia sobre estas circuns­
tâncias. O projeto inclui a promessa de ven­
da entre os atos de disposição reprováveis. 
Na atualidade, concretizam-se através desse

1 

contrUto. negócios que podem gerar grande 
prejuízo para a vítima, se o promitente ven­
dedor estiver dispondo de coisa inalienável, 
gravada de qualquer ônus, ou. de imóvel que 
prometeu vender a terceiro. 

O CõdigO Penal retirou o delito de "emis­
são dç cheque sem provisão de fundos" do 
capftulo do ''estelionato e outras fraudes". 
inclui,ndo-o na .. falsidade documental", co. 
mo crime contra a fé pública (art. 335}. A 
medida visou valorizar o instituto do che­
que, caracterizando o crime comO puramen· 
te formal. Entendo, no entanto, que a recen· 
te evolução do sistema de apresentação e pa­
gamento de cheques, consolidada na Cir· 
cular nt 162, de 26 de agosto de 1971, do 
Banco Central do Brasil, enseja urna nova 
definição do instituto, para <{ue a proteção 
penal se coadune com as exigências do CO· 

tn~rcio bancá.rio. Com efeito, estabelece a 
Circular n' 162, no seu item VI 

.. 0 uso indevido de cheques se carac­
teriza: 

a) pela segunda apresentação de um 
cheque, feita após o mínimo de do.•s dias 
úteis da ·primeira apresentação, sem que 
a conta respectiva tenha sido suprida de 
fundos suficientes; 

h) a critério da instituição sacada e do 
Banco Central do Brasil quando se cons­
tatar o hábito do depositante em emitir 
çheques sem a necessária provisão de 
fundos, embora liquidados na segunda 
apresentaç-ão, e quando se verificarem 
casos de jogo de cheques e outras ocor­
rências que evidenciem práticas condená· 
veis do emitente." 

O projeto abrange, no artigo 184, § J9, VI, 
a emissão de cheque sem fundos e a frustra­
ç-.lo do seu pagamento. Na verdade, não pa­
rece adequado distinguir e tratar em separa­
do essas hipóteses. Embora idealmente pos­
sa assim ser decomposta a etiologia do <ieli­
to, te pública e patrimônio, é inegável que o 
fim decisivo do instrumento é o pagamento. 

No artigo 188, que regula o crime de frau~ 
de no comércio, o projeto incluí um parágra­
fo que tipifica atos, hoje impunes, como a f a. 
bricaçào de bebidas falsificadas, nos casos 
em que não se caracteriza delito contra a 
saúde pública: 

"§ 19 Nas mesmas penas incorre 
quem fabrica ou tem em depósito, para 

·ser vendída como verdadeira. perfeita ou 
autêntica. mercadoria falsificada, dete­
riorada ou substituída." 

21. No art. 200, inciso 11, o Código deter­
mina que, nos crimes contra o património, 
somente se proceda mediante representação 
se a vítima é irmão ou cunhado do agente. O 
projeto inclui também a hipótese em que o 
críme seja cometido C()ntra os afins em linha 
reta, que normalmente têm ligação com o 
agente do que os cunhados. 

No parágrafo único do art. 258, o projeto 
inclui a televisão como meio de comunica· 
ção utilizado para recitação ou audição de 
caráter obsceno, no delito de ultraje público 
ao pudor. 

No artigo 259, o Código define o crime de 
incesto: "Ter conjunção Carnat com deS(!en· 
dente ou ascendente, com irmão ou irmã", 
Para resolver o problema do concurso apa­
rente dessa norma com as que regulam vá· 
rios crimes contra os Costumes, o projeto 
acrescenta a cláu.sula "se o fato não cons~ 
titul crime definido no título anterior". 

No artigo 267, que dispõe sobre o crime 
de "falso registro, parto suposto, ocultação 
ou substituição de recém-nascido", o proje~ 
to faculta ao juiz deixar de aplicar a pena~ 
"se o crime é praticado por motivo de reco~ 
nhecida nobreza", favor de que indubitavel~ 
mente carecia a legislação. 

22. O crime de perigo de inundação dei~ 
xa de constituir artigo autônomo (284), pas­
sando a parágrafo do artigo 283. O projeto 
aproveita o artigo 284 para definir o delito 
de "exercício ilegal da engenharia ou ar~ 
quitetura". Essa infração penal, que na legis~ 
\ação vigente constitui apenas a contraven­
ção de exercício ilegal de profissão ou ativida~ 
de, é elevada à categoria de crime, dentre os 
de perigo comum, dada a acentuada relevân~ 
cia que o exercício regular de tais profissões 
assume em nosso meio. 

No artigo 295, o projeto estabelece uma 
forma qualificada para os crimes contra a se~ 
gurança dos meios de transporte, se resulta 
lesão grave. 

23. No artigo 314, incorpora-se ao Códi­
go Penal a nova redrt~;;ào do crime de comér­
cio clandestino de entorpecentes ou substân­
cias que determinem dependência física ou 
psiquica, com todas suas formas equ'•para­
das, agravantes e figuras afins, na Conformi­
dade da Lei n9 5. 726, de 29 de outubro de 
1971. Emenda-se apenas o § 59, estabelecen­
do uma forma quaHficada quando duas ou 
mais pessoas se reúnem para a prática do cri­
me. 

Dispõe o Decreto·lei nY 1.004, no artigo 
347: 

"Se o crime contra a fé pública for o 
único meio empregado na prática de ou­
tro crime, o agente responderá tão.so­
mente pela falsidade, mas com a pena au· 
mentada de um a dois terços." 

O projeto, adotando no artigo 65 o princí­
pio do concurso formal. propõe nova reda· 
ção para o artigo 347, mandando aplicar 
aquele princípio, ma i!> adequado à hipótese. 
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No artigo 377. que prevé o delito de irupe­
dimen!O. perturbaç:io ou fraude de OOfiCOI"· 
rêiK'ia, o projeto substitui esta última expres­
.'>iio por UcU•çiD. que ubran,ge a concorrên­
cia a tomada de preços e() convite, de acor­
do com as normas constantes do Título XII 
do Decreto-lei n<~ 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

O crime de desobediência à decisão judicial 
(art. .l59) recebe nova redução e é translada­
do do capítulo dos crimes praticados por 
funciomírio contra a administração em geral 
para o do!i crimes contn.t a administração da 
ju.~liça (<UI. 403), De.~le para aquele capítulo 
passa o crime de reingresso de estrangeiro ex­
pulso (art. 403 do Decreto-lei 1.004; artigo 
368 do projeto). 

O projeto aprimora a redação de diversos 
dispositivos do novo Código Penal e supri­
me: a )o art. 45, que manda aplicar a pena de 
multa nos delitos praticados com o fim de lu­
cro, ainda que tal sanção não esteja expressa­
mente estabelecida, pnrque esta regra esbar­
ra com o princípio da necessidade de préviu 
cominaçiw p.ara a impos'1çào de qualquer pe­
na, tanto mais que, na Parte Especial, já es­
tão previstos casos expressos de agravação 
de pena a tais delitos: b) a pena que se segue 
ao art. 128. parágrafo Lmico, por ser mera re­
petição: c) o art. 275. que trata de espécie 
quase-culpos<.l de abandono moral, incompa­
t(vel com os costumes da vida moderna; d) o 
art. 291, que trata da fuga após acidente de 
trânsito, matéria que é incluída entre as hi­
póteses de omissUo de socorro: e) o art. 335, 
que trata da emissão de cheque sem fundos, 
quulificada como uma das figuras de estelio­
nato: f) e finalmente o urt. 376, que trata dos 
delitos de fraude líscal. que deve continuar a 
ser regida em lei especial. 

Ressalva, ainda, o projeto a apliCação do 
sistema de medidas de segurança do Código 
de 1940, para os fatos ocorridos sob sua vi­
gênóa c disciplin<~ <~.~ remissões contidas em 
leis especiais a artigo.~ do Código Penal. que 
poderiam gewr dificuldades interpretativas 
ao entrar em vigor o novo diploma legal. 

Estas são, Senhor Presidente, as altera­
ções que tenho a honr<l de propor e que vi­
sam aperfeiçoar a legislação penal. pondo-a 
em consonância com a realídade brasileira e 
os princípios mais modernos e justos do Di~ 
reito repressivo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protesto.~ de profundo res­
peito. - Alfredo Buuid, Ministro da Jus­
tica, 

I Â Cominão de Constituição e Ju.sri-
ça.! 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 59, DE 1973 

(11~' J.%46-B/73, na Casa de origem) 

Denomina de •• Almirante Abato Alber­
to" a Central Nuclear de Angra dos Reis, 
localizada no Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' A Central Nuclear de Angra dos 
Reis, localizada no Estado do Rio de Janei­
ro, passa a denominar-se "Central Nuclear 
Almirante Álvaro Alberto''. 

Art. 2Y Esta lei entrará em vigor na .data 
de sua publicação, revogadas as disposiÇões 
em contrário. 

(À Comissão de Mina.t e Etlergía.J 

PROJETI> DE DECRETO LEGISLATIVO 
,Í' N• 34, DE 1973 

<"' 121-i~.~i ca. ·m. ara dos Deputados) 

~ o texto do Acordo sobre 
Intercâmbio ~co, firmado entre o 
Governo da Re'it'láiica Federativa do Bra­
sil e o Governo da República Portuguesa, 
em Lisboa, a 16 de julho de 1973. 

O 'congresso Nacional decreta: 

Art. !~ Fica apro."ado. o-te-xto. do Aooroo 
sobre InterCâmbio T~~ firmado entre 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o ÜO\'emo du Rep(lblica Portugues~, em Lis­
boa, a 16dejulhode !973. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas .as 
disposições em contrrtrio. 

MENSAGEM 
N• 273, DE 1973 

(Do Poder Executivo) 

Submete à consideração do Con· 
gresso Nacional o texto do Acordo sobre 
[fltercâmbio Turistico, firmado entre o 
Governo da República Federativa do Bra ... 
sil e o Governo da República Portuguesa, 
em Lisboa. a 16 de julho de 1973~ 

b.celentíssimos Senhores Membros .do 
Congresso Nacional: · -· 

De oonfonnidade com o disposto no artigO 
44, item I, da Constituição Federal, tenho a 
honr.:J de submeter â a1ta apreciação de Vos­
sas Excelênci.as, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o texto do Acordo sobre 
Intercâmbio Turístico, firmado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Portuguesa, em Us~ 
boa, a 16dejulhode 1973. 

Brasília, em 27 de agosto de 1973.- Emí~ 
lio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DFT(DE­
I{DAI{ARC(304{806.2(B46) (f42), DE 17 
DE AGOSTO DE 1973, DO SENHOR MI­
NISTRO DE ESTADO DAS RE!AÇOES 
EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emílio Garrastazu Mé­
dici, 

Presidente da República. 

Confonne é ·do conhecimento de Vossa Ex~ 
celêncía foi assinado em Lisboa. no dia J9' de 
julho do corrente ano, o Acordo sobre In­
tercâmbio Turístico entre o Brasil e Portugal. 

2. Foi signatário do referido documento, 
pelo Governo brasileiro, o Senhor Marcus 
Vinicius Pratini de Moraes, Ministro de Esta­
do da Indústria e do Comércio, na ocasião, em 
visita oficial à Capital portuguesa. 

3. O plenipotenciário nomeado por Sua 
Excelência o Presídente da República Portu-

guesa para a assinatura do Acordo foi o Se­
nhor Doutor Cesar Moreira Babtista, Secre­
tâtio de Estado da Informação e Turismo. 

4. O texto do projeto do Aoordo foi sub­
metido à alta apreciação de Vossa Excelência 
pela Exposição de Motivos DFT /DE­
IJDAI/260, de 4 de julho último, e decorreu 
dos entendimentos mantidos com a participa­
ção do ltamarati. entre o Senhor Paulo Ma­
noel Protásio, Presidente da EM BRA TUR e 
o Diretor-Geral do Turismo da Secretaria de 
Estado d:J Informação e Turismo da Repúbli­
ca Portuguesa, Engenheiro Álvaro Roquete, 
por ocasião da visita deste último ao Brasil, 
em maio do corrente ano. 

S. T~e por base a consciência dos dois 
países da necessidade de um instrumento que 
regulasse e estimulasse o intercâmbio turísti­
co entre Brasil e Portugal, bem como a coope­
ração mútua no campo do desenvolvimento tu­
rístloo, dianted<~ inexistência de um documen­
to que habilitasse n implementação destas in­
tenções, uma vez que o Acordo sobre Turismo 
entre. Brasil e Portugal, firmado em Lisboa a 
9 de agosto de 1960, não chegou a entrar em 
vigor e, com o passar do tempo, seus tennos 
também deixaram de atender às novas exigên­
cias dUs respectívas políticas nacionais de tu­
rismo. 

6. O texto final do Acordo que agora pas­
so às mãos de Vossa Excelência, em .anexo, 
corresp<mde ao do projeto exllminado ante­
riorm'ente,_ ncrescido, entre o primeirro e o -se~ 
sundo considerando, da frase "animados do 
propôs'no de contribuir par'd o desenvolvlmen~ 
to da Comunidade Luso·Brasileira", acrésci~ 
mo·que em nada ;tlterou a substância do do· 
cumento e que serve, pelo contrário, para res­
saltar ainda mais o espírito de oolaboraçào 
que animou sua feitura e cuja inclusão se de­
veu· ao atendimento, por parte do Ministério 
das Relações Exteriores, de insistente pedido 
do Gcvemo português, através de sua Embai­
xada em ·Brasília. 

7. Nestas condições, permito-me sugerir o 
encaminh;tmento ao Congresso Nacional do 
texto do Acordo sobre Intercâmbio Turístico 
entre o Brasil e Portugal, passando, para este 
fim, às mãos de Vossa Excelência, projeto de 
Mensagem Presidencial e cópia do referido 
documCihto. 

-Apr<Weito a O{X)rtunidade para renovar a 
Vossa ExceJênci.a, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. -
M'rioGibson Barboza. 

ÁCORDO SOBRE INTERCÁMBIO 
TURISTICO ENTRE BRASIL 

E PORTUGAL 

O Presidente da República Federativa do 
Brasil e o Presidente da República Portugue­
sa, 

Ao considerarem as aprofundadas vin· 
cu I ações históricas, culturais e espirituais que 
unem os dois países, 

Animados do propósito de oontribuir para o 
desenvotvimento da Comunidade Luso- Bra­
sileira, 

Tendo em vista o reconhecimento, no Ano 
Nacional do Turismo do Brasil, da importân­
cia do intercâmbio turistico para o estreita­
mento desses vínculos, 
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Resotver:.tm concluir um Acordo sobre 
(ntercâmbio Turi!'.tico e, para esse fim, nomea­
ram seus Plenipotenciários, a saber; 

O Presidente da Replibtica Federativa do 
Brasil, Sua Excelência o Senhor Marcus 
Vinicius Pratini de Moraes, Ministro de Esta­
do da Indústria e do Comércio~ 

O Presidente da República Portuguesa, 
Sua Excelência o Senhor Doutor Cesar Mo­
reira Baptista, Secretário de Estado da Infor­
mação e Turismo; 

Os quais, após haverem exibido seus Plenos 
Poderes, achados em boa e devida fonna, 
convieram no seguinte: 

Artigo 1 

As Partes Contratantes, através de seus or­
ganismos oficiais de turi,smo. adotarão me­
didas que efetivem a concessão de facilidades 
recíprocas pa.ra o incremento do intercâmbio 
turístico erttre os dois países. 

Artigo 11 

As Partes Contratantes promoverão a mais 
ampla divulgação de suas respectivas 
infonnações turisticas e examinarão a viabi­
lidade das sugestões apresentadas, por cada 
uma defas, com vistas à intensificação das cor­
rentes turísticas em ambos os sentidos, 

Artigo lU 

As Partes Contratant-es. através de seus or­
ganismos oficiais de turismo, manter-se-ão 
infonnadas sobre as eventu,ais modifiCaÇÕes 
em suas respectivas legislações turísticas bem 
romo sobre os resultados obtidos no camJX> de 
seus programas de desenvolvimento turístico. 
rom vistas à consecução dos objetivos deste 
aoordo. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes trocarão infonna­
ções sobre suas respectivas metodologias de 
ensino em matéria de turismo, visando ao 
aperfeiçoamento das técnicas operacionais 
empregadas e à unificação dos ''curricula''. 

Artigo V 

As Partes Contratantes examinarão a pos­
sibilidade de adotar programas de promoção 
turística integrada, baseada em pesquisas de 
mercado e em outros métodos de aferição do 
potencial turístico não explorado. 

Artigo VI 

Cada uma das Partes Contratantes coloca­
rã à disposição da outra bolsas de estudo, em 
número a ser estabelecido ulterionnente, para 
estágios de aperfeiçoamento técnico, em seto­
res de interesse prioritário para o desenvolvi­
mento turistico.dos dois países. 

Artigo VII 

As Partes Contratantes dÚào especial ênfa­
se à restauração das obras arquitetônicas luso­
brasileiras, mediante assistência especializa­
da, com vistas ao incremento do fluxo 
turístico em ambos os sentidos. 

Artigo VIII 
As Partes Contratantes divulgarão regu­

larmente as oportunidades comerciais ligadas 
ao aparelhamento de suas respectivas redes 
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hotdeiras, com vistas ao eventual aproveita­
mento das mesmas por empresas privadas 
brasileiras e portuguesas. 

Artigo IX 

As Partes Contratantes adotarão medidas 
tendente~ a im~enüvar os lrtVeslldores prTvados 
dos dois países a participarem de projetos 
turísticos considerados prioritários pelos 
respectivos governos. 

Artigo X 

Cada uma das Partes Contratantes dispen~ 
sará do pagamento de direitos, taxas, ou 
emolumentos de qualquer espécie todo mate· 
rial de propaganda proveniente da outra Parte 
e destinado exclusivamente à divulgação tu· 
rística, de acordo eom a legislação e regula~ 
mentaçào em vigor. 

Artigo XI 

O presente Acordo entrarã em vigor um 
mês após a troca dos instrumentos de ratifica~ 
çào, a efetuar-se em Brasília no mais breve 
prazo possíveL 

Artigo XII 

Cada uma das Partes Contratantes poderá 
denunciar. o presente Acordo, a qualquer 
momento, cessando seus efeitos três meses 
após o recebimento da notificação oficíal de 
denúncia. 

EM Fl:. DO QUE, os P\enipotenciários 
acima nomeados firmaram o presente Acor­
do, em dois exemplares, iguâlmente autênti­
cos, ambos em língua portuguesa. 

FEITO na cidade de Lisboa, aos 16 dias 
do mês de julho de mil novecentas e setenta 
e três. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brusil a) Marcus Vinicius Pratini de Moraes. 

Pelo Governo da República Portuguesa a) 
Cesar Moreira Baptista. 

( Ã.~ ComiJ.~Õe.ç de Relaçiies Exteriores 
edeEconomja.) 

PARECER 

PARECER 
N• 521, DE 1973 

Da Comissio de Finanças, SGbre o Ofi~ 
cio "S'' 09 9, de 1967, do Sr. Governador 
do Est!Wo ele Mato Grosso, ~ld.tando · 
autorizaçio do Senado Ftdenl pari! COito 

trair empréstimo externo com a Rotnânia, 
conforme Acordo de Comércio, Paga .. 
mentos e Cooperaçio Econômica, assina .. 
do, em S de maio de,l96l, entre a Repúbli­
ca Socialista România e a Re)MÍ.blica 
F ederadva do BrllSil. 

Relator: Senador Geraldo M~uita 

Volta ao exame desta Comissão o Oficio 
"S" nl' 9, de 1967, do Sr. Governador do 
Estado de Mato Grosso, solicitando auto­
rização do Senado Federal para contrair em­
préstimo externo com a România, valendo­
se do Acordo de Comércio, Pagamentos e 
Cooperação Econômica, celebrado entre a 
RepÓ.blica Socialista România e a República 
Federativa do Brasil, em 1961. 

2. Trata-se de matéria já apreciada por 
este .órgão técnico que, em seu primeiro pro­
nunciamento, manifestou-se por pedido de 
diligência junto ao Sr. Governador do Es­
tado de Mato Gro~so, a fim de que aquela 
autoridade: providenciasse o envio, ao Sena­
do, da documentação necessária à concessão 
da autorização; em seu segundo pronun~ 
ciamento, · opinou pelo arquivamento da 
matéria, face ao decurso de tempo, tendo em 
vista o desinteresse manifestado pelo Gover­
no do Mato Grosso, que não mais cuidou de 
completar a documentação legal. 

3. Através do Requerimento n~> 98, de 
t 971, aprovado na Sessão de 15~6-71, o en­
tão Senador Filinto Müller solicitou adia­
mento da discussão da matéria, a fim de que 
fossem feitas novas diligências junto ao Sr. 
Governador do Estado de Mato Grosso. 
, 4. Novamente, foram reiteradas as in­
formações anteriormente solicitadas, sem 
que o Sr. Governador do Estado de Mato 
Grosso tenha tomado qualquer providêncía 
diante da consulta que: lhe foi feita. 

5. Em razão do desinteresse manifesta­
do pelo Governo do Mato Grosso, que de 
22 de novembro de 1968 até a presente data 
não completou a documentação necessária à 
tramitação da matéria, resta a esta Comis­
são, face ao decurso de tempo, mandar 
arquivar o presente oficio. 

~o parecer. 
Sala das Comissões, em 3 de outubro de 

1973, -João Oeofas, Presidente- Geral­
do Mesquita, Relator - Carvalho Pinto -
Amaral Peixoto- Fausto Castelo-Branco­
Dinarte Mariz - Rá~io Britto - Alexaadre 
Costa - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A Presidência recebeu a Mensagem n9 52, de 
1973-CN (nl' J40j73, na origem). pela .qual o 
Senhor Presidente da Repúblico:l encaminha 
aQ Congresso Nacional as razões do v.eto 
oposto ao Projeto de: Lei da Câmara n9 
47 (73 {no? 678, na Casa de origem). 

Para leitura da Mensagem e demais provi­
dências previstas no art. 104 do Re~imento 
Comum, convoco sessão do Congresso Na­
cional, a se realizar hoje, 8 de outubro, às 19' 
horas, no plenário da Câmara dos Depu­
tados. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Há oradores inscritos. Concedo a palavra ao 
nobre Senador Eurico Rezende, 

O SR. EURICO REZENDE (Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem re~isão do orador.) -
Sr. Presidente, em decisão recém-adotada, o 
Colendo Supremo Tribunal Federal dene­
gou ordem de habeas corpus, impetrada pelo 
eminente Deputado lldélio Martins em fa­
vor dQ ilustre Deputado Florim Coutinho, 
contra ato que recebeu denúncia contra o 
referido parlamentar guanabarino, sob a in­
crepa~ão do delito de calúnia contra funcio­
nârio do Estado da Guanabara. 

A questão suscitada pelo prelúcido impe­
trante cingiu~se a uma preliminar conectada 
cóm o art. 32 da Constituição Federal. A de­
cisão do Pretório Excelso cifrou-se na unani-
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midade de votos da Egrégia Turma Julgado­
ra, tendo como relator o honrado Ministro 
Oswaldo Trigueiro. 

De.<;eJ·o, prefacittlmente, dizer que as mi­
nhas considerações em nada envolverão 
crítica ao Deputado l!délio Martins, um dos 
mais competentes e cultos membros da alua\ 
legislatura; nem contra o ilustre paciente, 
sem d~vida alguma, um parlamentar cujas 
atividades se caracterizam pela pertinácia, 
pela combatividade e pela assiduidade na tri­
buna da Casa congênere, porque as minhas 
considerações obedecerão a uma sistemática 
em torno de uma tese que merece ser foca­
lizada. 

O veredito do Excelso Supremo Tribunal 
Federal foi adotado através da efetiva, au. 
têntica e fidelíssima aplicação do texto da su­
per!ei mencionada. Críticas mereceria a nos­
sa mais alta Corte, se decisão em sentido 
contrário tivesse sido tomndn. 

Sr. Presidente, não ocupnrlamos esta tri­
buna se, de permeio com o cumprimento de 
um dever de ordem revolucionária, à qual 
nós da ARENA somos fiéis e leais, e tam­
bém em virtude de reparos feitos àquela so­
berana decisão judiciária, em discurso na 
Câmara dos Deputados, o ilustre Deputado 
lldélio Martins - para quem, repito, 
minhas homenagens são muitas, são tantas, 
mas serão sempre poucas para significar o 
seu mérito -tives.~e dito que lhe causou sur­
presa, tivesse tido aquela opção julgadora o 
eminente Ministro Oswaldo Trigueiro, que 
Já foip.ulament.u. 

Ora, Sr. Presidente, o fato de o ilustre Re­
lator ter sido membro do Congresso Nacio­
nal só serve para exaltá-lo, porque se discri­
cionou, por completo. das antigas emoções 
político-parlamentares, para se circunscre­
ver tão somente, exclusiva, honradamente, à 
real aplicação da lei, por sinal a mais impor­
tante dus leis, que é a Constituição, h qual to­
dos juramos obedecer, nós parlamentares e 
titulares do Poder Executivo, de uma manei­
ra solene, e todos os outros agentes do Po­
der Público, de maneira implícita. 

O Sr_ Vasconcelos Torres- Permite V. 
Ex~ um npnrle? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço. 
com prazer. o nobre colega. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Entendo que 
o voto do Ministro Oswaldo Trigueiro foi 
in':lpecãvel. Nesta oportunidade, associo-me 
aos conceitos que V. Ex• faz sobre as ativi­
dades parlamentares do Deputado Ildélio 
Martins; aJiãs, nós dois o enfrentamos numa 
batalha quase que incruenta, a respeito da 
abolição do exame de Ordem para os bacha­
réis em Direito, formados por faculdades fis­
calizadas e autorizadas a funcionar pelo Go­
verno Federal. É, efetivamente, um Flores 
da Cunha, redivivo, um romântico, um ho­
mem de bem, de talento, mas que, às vezes, 
fica obnubilado diante da letra fria da lei, e 
que foi interpretada muito bem pelo Minis­
tro Oswaldo Trigueiro. Senador Eurico 
Rezende, entendo até que o fato de ter sido 
parlamentar traiu, um pouco, o subcons­
ciente do Ministro Oswaldo Trigueiro, quan­
do S. Ex• diz~ "Não cabe ao Supremo exa­
mjnar se a Jei é boa ou se é mã, se deve ser 
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feita urna reforma constitucional ou :·ato". 
S. Ex• deu aquilo que, em línaua~':popu­
lar, _gosto tanto de usar, um;E· . inária 
"de1xa ", acenando: o Cong ' ue refor-
me; mas ao Supremo Tribuna era! com-
pete apenas examinar o que não deixa uma 
interpretação d6bia, porque a letra da lei é 
muito clara a tet;dto. V. Ex• que é um 
reVolucionârio, n.iria autêntico, porque 
tenho muito medo dessa palavra "au­
têntico", mas um homem que serve à Revo­
lução, aos seus postulados, sabe que, na ho­
ra em que a Emenda Constitucional n' l foi 
feita, o ambiente estava carregado de cú­
mulos-nimbos; havia ameaça de tempestade, 
a tribuna parlamentar servia para que se 
desaguassem ódios, injúrias, mentiras, e se 
confundia imunidade com impunidade. V. 
Ex• é um homem combativo, um 
D'Artagnan, ou eu aqui que o aparteio. Mui­
tas vezes falo com veemência. Inclusive, V. 
Ex• se lembra, no Governo passado, tive 
ocasião de censurar, acremente, deter­
minado funcionário do Ministério da Fazen· 
da - V. &• o defendeu - mas pelo menos 
eu estava alicerçado em dados. 

O SR. EURICO REZENDE- V. Ex• dis­
se Governo passado? 

O Sr. Vasconcelos Torres-Sim. 
O SR. EURICO REZENDE - Do Go­

verno Costa e SiJva7 

O Sr. Vasconcelos Torres- Exato. 
O SR. EURICO REZENDE - A Revo­

lução é um Governo só, como disse o nobre 
Senador Daniel Krieger, são três períodos 
separados por vírgulas harmoniosas. Então 
o passado de que V. Ex• fala é aquele Brasil 
proscrito, aquela administração proscrita. 

O Sr. Vasconcelos Torres - A interpreta~ 
ção vernacular deve ser corretamente enten­
dida por V. Ex•; se quer, talvez, uma palavra 
mais adequada para um homem que não 
maneja o léxico tão bem quanto V. Ex•, di­
ria, então, o Governo antecedente. V. Ex•­
e não quero .aqui lembrar - há de estar 
recordado, perfeitamente, das críticas fortes 
que fiz, mas estava alicerçado. Inclusive rece­
bi, depois, uma carta de uma das pessoas 
alvejadas por mim e a li da tribuna. E aí é 
que está a decência parlamentar: é apresen­
tar a defesa. Aqui um determinado funcioná­
rio, como foi o caso com o Deputado Flo­
rim Coutinho, foi atacado, mas não tem 
quem o defenda. Se esse funcionário man­
dasse urna carta ao Ddputado Florim Cou­
tinho, defendendo-se, S. Ex• não teria outra 
atitude- aliás, conheço bem o caráter de S. 
Ex• ....,.... senão ler a defesa. Mas não me 
querendo prolongar, digo o seguinte: acho 
que do incidente devemos colher uma lição. 
O Supremo Tribunal Federal interpretou 
friamente a letra da lei - a Emenda Cons­
titucional n9 J. Alertou, então, porque ainda 
havia, aqui, alguns elementos sem os pés no 
chão, que pensaram que tinham jmunidades 
parlamentares. Não há mais isto. A deflagra­
ção do acontecimento prova que o Senador 
ou o Deputado tem que pôr um freio na lín­
gua, e esse freio deve ser regulado, e o óleo 
que o contém é a conveniência. O Sr. Minis­
tro Oswaldo Trigueiro alertou sobre a pos-

sibilidade da emenda constitucional. Neste 
passo - aí é que .queria caracterizar bem o 
meu pensamento - entendo que Senadores 
e Deputados devem atuar dentro da realida­
de vigorante. Assim como no caso do reces­
so parlamentar, outras conquistas foram fei­
tas. Acho inadiável o restabelecimento do 
instituto da imunidade parlamentar, mas, 
por ora, hilo de compreender os Deputados 
Florim Coutinho e Ildélio Martins, e aque­
les que cstãó levando o caso emocionalmen­
te, qúe, no momento, o Supremo Tribunal 
Federal estâ rigorosamente certo em gênero, 
número e caso. 

O SR. EURICO REZENDE- Agradeço 
a valiosa contribuição de V. Ex• que, aliás, 
interpreta o pensamento daquelas correntes 
juridicas parlamentares de maior responsa­
bilidade. Mas o ilustre impetrante da ordem 
de habeas corpus sustentou que o dispositivo 
constitucional deveria ser regulamentado, 
vale dizer, não é auto-aplicável. Reza o art. 
32: 

"Os Deputados e Senadores são invio­
láveis, no exercício do mandato, por 
suas opiniões, palavras e votos, salvo 
nos casos de injúria, difamação ou calú­
nia, ou nos previstos na lei de Seguran­
ça Nacional." 

1! regra a lei complementar quando há 
omissão no texto, ou dúvida quanto à reda­
ção. Neste texto, a auto-aplicação é tropical­
mente clara, porque é uma afirmativa, é um 
Preceito, é uma sentença de ordem constitu­
cional que não recruta, não exige nenhum 
esforço de interpretação. Mesmo porque, a 
informação histórica, vale dizer, a moti­
vação desse dispositivo que exibe alterações, 
- tendo em vista dispostivo congênere da 
Constituição de 1967,- dizíamos, a motiva­
Cão obedeceu a dois fatos: um de natureza 
mediata - que é a experiência de passado 
distante; e outro de natureza imediata -
Que foi o lamentãvel episódio Márcio Morei­
ra Alves, quando a irresponsabilidade de um 
Parlamentar que fazia da importação comu­
nista de Cuba o seu ideário no Congresso 
Nacional, injuriou, difamou e caluniou as 
nossas instituições militares e dessangrou a 
Própria honra cívica deste País. 

Então, a Junta Militar que outorgou a 
Emenda Constitucional n9 J não iria come­
ter a imprudência de inserir no seu texto um 
dispositivo que, para ser execut;ido, neces­
sitasse de lei complementar, vale dizer, ·de 
regulamentação. 

Ora, Sr. Presidente, trata-se assim de uma 
restrição ao instituto da inviolabilidade, que 
foi causada, não pelo desejo do Executivo, 
mas por acontecimentos verificados no pró­
prio Congresso Nacional. A sementeira da 
alteração foi aqui plantada, naquela fase da 
vida da Câmara dos Deputados. 

Trata-se, assim, Sr. Presidente- o art. 32 
- de território sagrado: e a nós, leais à 
Revolução, cabe defendê-lo; e, este sim, ser 
protegido pelo instituto da inviolabilidade, 

Sr. Presidente, se fizermos uma estatística 
na Câmara dos Deputados e nas 
Assembléias legislativas, antes dessa 
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modificação constitucional, ehegaremo' à 
dolorosa conclusão de que foi regra geral, 
em caso5 de processos criminais ~ontra 
Deputados, a impunidade. E por quê a im­
punidade'! Por quê a sistemática <:onstitucio­
nal iterativa e a tradição dcmocrâtica1 
Porque a sistemática constitucional iterativa 
e a tradição democrática exigiam que, a_ntcs 
da ação penal, o Parlamentar teria que ser 
julgado pelo seu próprio corpo legislativo. E 
qual eram os seus julgadores'! Eram compa­
nheiros, eram seus colegas, era o sentimento 
natural, ou de solidariedade política, ou de 
solidariedade pessoal; privilégio este que 
não se concede a qualquer outro brasileiro. 
Tivemos até, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
càsos de estupro em que o Corpo Legislati­
vo. agindo Jevianá e irresponsavelmente, 
negou o alVará parlamentar para a 
instauração da ação penal. 

E tudo isso a criar o que? Amarguras 
revoltadas nas vítimas, e estabelecendo uma 
discrimin;.~.çào entre brasileiros. 

E certo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que todos desejamos a volta da inviolabiHda. 
de do mandato legislativo. por opiniões ou 
palavras. Antes disso, há de se cumprir uma 
tarefa longa, demorada, até que, realmente, 
ocorra a regenerac;;J.o dos nossos costumes 
políticos. 

A verdade é esta, Sr. Presidente, repito: a 
regra geral dos Corpos Legislativos, antes 
da Emenda Const1tucionãl nq I, era a n'egati­
va sistemática de licença para processar 
representantes do povo. No entanto, depois 
da Emenda Constitucional n~' I, só tivemos 
um caso de alegação de.: deHnqUência verbal, 
isto é, de crime de injúria, de calúnia ou de 
dlfumaçào, que foi o caso do ilustre 
representante da Guanabara. 

Portanto, Sr. Presidente, a Revolução 
teve uma opção entre a estatística desafiao te 
da impunidade reiterada e o quase 
desaparecimento da exacerbação emocional 
em termos de injúria, calúnia e difamação. 
Preferiu a segunda hipótese, realizando, 
com isto, como diria e disse aqui, hâ pouco 
dias, o eminente Senador José Lindoso, uma 
verdadeira pedagogia cívica. 

Não se vai negar ao parlamento o direito 
de fiscalizar os atQs do Poder Ex.ecutivo. de 
estender a sua vigilância ·sobre as empresas 
particulares, mas o que se deve negar ê o 
dirdto de uma maneira direta e objetiva, de 
chama~ o seu concidadão de inquilino do 
Código Penal ou o agente do Pod_er Público 
de sujeito ativo de ilicitudes e de_~runes. 

Ora, se qualquer parlamentar ao ocupar a 
tribuna, depois de narrar fatos sem formar 
juízo de valor, pedir uma sindicância num 
órgão objeto da sua suspeita, esta investi­
gação será feita, e só após, então, da apura­
ção conveniente, ele pode regressar à tribu­
na e aí é que tem direito de fazer as suas 
afirmativas acusatórias. 

Ainda há outro meio: quando o crime ê de 
ação pública, ninguém precisa de uma tribu­
na, parlamentar para abrir inquérito e por 
via de conseqüência, provocar a iniciativa 
persecutória. Qualquer pessoa do povo pode 
répresentar, perante a autoridade po1icia1, 
judiciária o~ Ó Ministério Público, contra 

pessoas Hsicas e jurídicas, inclusive, 
obviamente, pessoas jurídicas de Direito Pú­
blico. 

Assi:n, verificamos que o àdvento do art. 
32 surtiu efeitos benéficos, estabelecendo a 
necessária contenção dos representante~ do 
povo. Repetimos: antes, diariamente, na 
seqOência dos dias e das noites, no Congres· 
so Nacional e nas Assembléias Legislativas, 
pessoas e ho111ens públicos, funcionários, 
enfim, alvos ou da sua idiossincrasia ou seu 
interesse político contrariado, eram coloca· 
dOs do mercado negro das retaliações pes­
soais e das suspeições irresponsáveis. 

Hoje, tivem(}s, desde \969, um único caso 
de atribuição de prática delituosa ao 
representante do Congresso NacionaL 

Sr. Presidente, entendemos, assim, que 
longe estamos ainda de restabelecer o institu­
to da inviolabilidade. Essa restauração, essa 
conquista, que é uma característica da tradi­
ção democrática, vai depender muito mais 
do Congresso Nacional e das Assembléias 
legislativas do que do Poder Executivo, e 
multo menos do Egrégio Supremo Tribunal. 
Federal. 

Aqueles que defendiam outra interpreta­
ção da parte da turma julgadora do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal esperavam, por 
certo, e ai estaria uma ilegalidade gritante­
que ;. nossa Corte Suprema se investisse 
plenamente de poderes constituintes para 
alterar a Constituição de 1967, reformulada 
pela Emenda ConstituciQnal n<1 I. 

~ A advertência da Mesa faz com que ell! 
encerre as minflas considerações, dizendo. 
mais uma vez que o SuPremo Tribunal 
Federal agiu como intêrprete autêntico da 
Constituição da República; e, em segundo 
lugar, o art. 32 da Constituição, repetimos, é, 
um território sagrado, inviolável, até que, 
pela educação e evolução, se atinja a 
regenração dos nossos costumes políticos,. 
regeneração esta que só se pode iniciar com 
o princípio do respeito à dignidade da 
pessoa flumana, cujo exemplo primordial' 
deve partir dos representantes do povo. 

Além do estado de direito, que é o grande 
ideal democrático, paira, soberanamente, o 
estado de Justiça que está consilgrado no 
art. 32 da noss<l Superlei. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seno)­
Tem a palavra o nobre Senador Vascon­

celos Torres. 
O SR. VASCONCELOS TORRES 

(PronlUida o oqulate di!cuno. Sem rendo 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Brasil inteiro tomou conhecimento da 
nova ocorrência de petróleo no litoral 
fluminense, a menos de cem milhas marí­
timas da costa do Município de Campos. O 
navio-sonda "Ciclone", contratado pela 
PETROBRÁS, transmitiu as primeim nott .. 
cias, evidentemente sem a menor marca de 
sensaCionalismo, porque são técnicos em bar· 
cados naquele navio e que, inclusive, esta­
beleceram comparações importantíssimas 
para nós brasileiros, dizendo que só no Gol­
fo Pérsico se poderia encontrar um dado tão 
positivo como aquele que acaba de ser 1evan­
.tado no Município de Campos. 

r. para o Brasi\, neste instante, e não co­
mo representante do Estado, que volvo as 
minhas vistas, já antevendo aquilo que po­
derá representar um bom caminho no senti­
do da disponibilidade do .. ouro negro" -
que escasseia e começa a ser objeto da poH­
tica internacional, sendo tema de atrito 
entre nações do Ocidente e do Oriente - e 
que, sobretudo, colocará o País em posição 
invejável no que diz respeito aos problemas 
d~auto-abastedmento. 

Não me surpreende a notícia, Sr. Presiden­
te, não motivado pelo otimismo ou, entào, 
por aquilo que, no meu entendimento, consi­
dero um sadio bairrismo, mas, porque nesta 
área do Estado do Rio sempre se acreditou 
que havia petróleo. Muito antes mesmo do 
Primeiro poço perfurado em Lobato, infor­
mações chegavam ou aqui ou ao Conselho 
Nacional de Petróleo. Depois da Lei 2.004, 
iríamos ter na PETROBRÁS aquele motivo 
de orgulho de todos os nossos patrícios. ~ 
que na área do Farol de São Tomé, na 
chamada .. Fazenda da Boa Vista", ali, à flor 
da tena, )á se pesquisava. Lembro-me das 
experiências, de um empirismo evidente, em 
que pessoas da localidade - na hora em que 
essa chama de entusiasmo contaminou a to .. 
dos nós - depois da ocorrência do petróleo 
na Bahia, apanhavam montes de terra e, em 
ace.nd~ndo um fósforo, esta pegava fogo. 
Eram indícios; a terra escura .... ~ evídente 
que nã.o havia a perquirição técnica e a 
pesquisa não estava sendo feita, mas jâ • 
acreditava na ooorrência. Q.e petróleo naque­
la área. 

Recordo-me quando o eminen.te General· 
Janary Nunes esteve em Campos, participan­
do de uma conferência numa entidade de 
classe; depois da notável palestra que profe­
riu sobre os déstinos da PETROBRÁS, uma 
pergunta lhe foi feita, e, apesar de. inteligen­
te, o General Janary Nunes teve algum 
embaraço e saiu pela tangente, dizendo o 
seguinte: 

•·Não posso reeeber e atender ao mesmo 
tempo todos os pedidos que recebo do Brasil 
inteiro, porque não é só aqui no Estado do 
Rio, no Municipio de Campos ou em São 
João da Barra; todo o Brasil acha que tem 
petróleo. Estamos ainda numa fase de orga­
nização da PETROBRÂS e não temos os 
elementos, _não temos a aparelhagem que 
possa fazer a sondagem e determinar rigoro­
samente a ocorrênc•a do petróleo." 

Estávamos naquela época em que o 
famigerado Mr. Link, - um técnico norte­
americano contratado pela empresa estatal e 
altamente subsidiado em dólares declarava 
que este País nào iinha petróleo. Eram fatos 
ocasionais, como o da Bahia. mas não 
conhecia Tucano, não conhecia Carmópolis, 
não conhecia a plataforma continental de 
Sergipe e lnuito menos esta. E recebe.ndo em 
dólares, porque naquela época havia a cha­
mada .. guerra do petróleo", e muita gente es­
tava interessada em que esse combustível 
não aparecesse no Brasil. E hoje, eu nio 
diria milagrosamente, mas tecnicamente. 
está ~_parecendo o petróleo, principalméilt.c,: 
depOis desses fatos internacionais, quando o 
Oriente Médio não quer fornecer mais petró-' 
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Jco aos Estados Unjdos e a outros países 
consumidores. Uma pesquisa séria começou 
a ser feita a partir do momento em que a 
PETROBRÁS entregou os seus serviços de 
pesquisa a geólogos rigorosamente brasilei­
ros. nativos, nascidos aqui, pois sabemos 
que a Geologia não se constitui num misté­
rio para ninguém; constitui-se de regras, de 
leis, dê silogismos. 

Começa, Sr. Presidente, a aparecer aquilo 
que, Çlaralelamente a esse desenvolvimento 
econômico do País, dará, realmente, uma 
situação invejável a nossa Pátria. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V: Ex• 
um aparte, nobre Senador Vasconcelos Tor­
res? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com muito prazer, nobre colega. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Meu ilustre 
colega, permita reportar~me a um discurso 
que fiz, aqui nesta Casa, no dia 18 de agosto 
de 1972, no qual frisei que se déssemos 
ouvidos aos pessimistas, o petróleo em 1980 
alcançaria o preço de 8 dólares o barril. A 
verdÍ!de, porém, é que os pessimistas eram 
demasiado otimistas, porque ainda no mês 
passado os jornais noticiaram que o Equa~ 
dor firmou contrato de fornecimento à 
Suiça. a 5 dólares e I centavo o barríl, e, ao 
mesmo tempo, a Líbia declarava que só ven~ 
deria o seu petróleo a 6 dólares o barril. 
Agora, deflagrada a guerra no Oriente 
Médio, não ê afoiteza dizer que ainda este 
ano o preço chegará aos 8 dólares, teto que 
os pessimistas acreditavam somente seria 
atingido em 1980. Por essa elevação 
constante e imprevisível, o nosso País, em 
1974, deverá despender cerca de 3 bilhões de 
dólares com a aquisição de petróleo, em vez 
da já modesta cifra de oitocentos milhões 
prevista para este ano. V. Ex•, em particular, 
como representante do Estado do Rio de Ja~ 
·neiro, está de parabéns, porque no litoral do 
seu Estado, nas proll.imidades de Campos, 
foi localizado um grande lençol de petróleo. 
Isto serve para atestar qoe a PETROBRÁS 
deve intensificar, agora rnais do que nunca, 
a pesquisa do nosso subsolo, porquanto, 
com os meios modernos de localizaçAo do 
óleo negro, está cada vez menos aleatória a 
localização desses lençóis. Praza aos céus 
que não fique somente em Campos e que 
toda a costa do seu Estado e toda essa imen~ 
sa plataforma nacional se revele fértil em pe~ 
tróleo, pois senão, dentro de pouco tempo, 
tudo que faturamos em café, em açúcar, em 
algodão, em soja, em manufaturados, tudo 
isto não vai dar para adquirir o petróleo de 
que necessita esta estuante Nação brasileira! 

Muito grato a V. Ex•. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Desvanece~me sobremodo a intervenção de 
V. Ex•. Os nossos ideais são os mesmos. 

A notícia que trago, hoje, ao Senado, Sr. 
Presidente, me enche de orgulho verde~ 

amateto, porque, como disse muito bem o 
nobre Senador Luiz Cavalcante, é um ho~ 
r\zonte novo que se abre. A PETROBRÁS, 
continuando nesta política de pesquisa, só 
pode crescer, e com recursos pequenos, 

porque tendo duas plataformas e esses 
navios~sonda, tendo arrendado mais um, é 
bem capaz que se concretize essa impressão 
que S. Ex• tem, e eu quase transformo em 
certeza, de que vamos caminhar, se não para 
a auto~suficiência, pelo para de~ 
pender, em. escala menor, do 
ouro negro. Essa Se.. 
nadar' acaba. eco-
nomicamente, · mas 
havendo neste Pais 
que bem trabalbaram por esta Nação, 
forçoso ê dizê--lo, tlcabam elas mesmas de re. 
conhecer a importância 'da PETROBRÁS e 
negociaram as suas ações, como é o caso da 
CAPUAYA e da PETRúLEO UNIÃO 
S/ A, que vêm de estabelecer um contato pre-­
liminar, já que não podem ter uma pro· 
dUção de acordo com a sua capacidade. Isto 
ensejará um superdimensionamento à 
PETROBRÁS; já que tem capacidade 
instalada, ou seja, teremos uma capacidade 
de refino maior ao lado da 
PETROQUJMICA, instalada, também, no 

Munícfpio de Capuava, dando~se, asstm, ao 
Brasil esse sentimento de independência. 

Particularmente, quero dar o depoimento 
de um homem que anda como eu ando, 
·como todOs i1ÓS andamos, da preferência 
aos postos da PETROBRÁS no meu Es~ 
tado. Agora, acaba de ser .lançado um pro~ 
duto, por exemplo, LUBRAX, e todo 
mundo quer LUBRAX, porque sabe, e hâ. 
um slogan muito feliz da PETROBRÁS que: 
.. Entregando o dinheiro ao posto, esse 
reverte ao poço." 

-Sr. Presidente, com júbilo, com satisfação 
indizível, registro este acontecimento, 
fazendo votos para que a pesquisa se es. 
tenda, ainda mais, e eu possa voltar à tri~ 
buna dentro em breve com notícias ainda 
mais positivas do que aquelas que estou 
transmitindo, neste instante, e que v aí situar 
o Estado do Rio em uma posição de relevo 
econômico tão grande ou maior do que a jã 
desfrutada no momento. 

O Sr. Luiz Cnalcante- Permite V. Ex• 
novo aparte? (Assentimento do orador) 
Nobre Senador, não quero fazer do seu bri­
lhante discurso o meu discurso, riào tenho 
fôlego para tanto. Mas, permito~me apro~ 
veitar esta oportunidade, para lembrar que a 
nossa empresa, que faturou no ano passado 
quase 13 bilhões de cruzeiros - pre~ 

cisamente 12 bilhões e 879 milhões de cru~ 
zeiros -, despendeu com a pesquisa 616 mi­
lhões, ou seja, cerca de 4,5% do seu fa~ 
turamento. Então, chegou a hora de a em~ 
presa elevar esta relação, pelo menos mui~ 
tiplicando-a por três. Como jã disse no meu , 
anterior aparte, procurar petróleo hoje é 
muito menos uma adivinhação do que era 
há tempos atrâs. F alei há pouco das prà~ 
missoras perspectivas nas costas do seu Es~ 
tado e na plataforma continental de todo o 
Brasil. Lembro o caso do Equador, que no 
primeiro semestre do ano passado extraiu 
apenas 230 mil metros cúbicos no seu ter~ 
ritório, e no primeiro semestre deste ano, ou 
seja, apenas um ano depois, extraiu mais de 

5 bilhões, não de barris, mas de metros cú­
bicos, metro cúbico que vale 6,3 barris. 
Então, a produção do Equador jâ vai igua~ 
\ar a do nosso País, e\e que representa 
menos da trigésima parte da nossa extensão 
territorial. O sucesso do Equador, o sucesso 
dos nossos vizinhos da Amazônia ocidentaJ 
é a certeza de que, dentro de nossas fron~ 
teiras, na mesma Amazônia, há petrNeo em 
abundância, nas mesmas proporções que 
existe naqueles países, por<iue não é possivel 
que· a natureza tenha sido tão rigorosa 
conosco, localizando o petróleo ex~ 
clusívamente à esquerda de nossas lindes, e 
nada teftha deixado do )ado de cá, o lado 
verde-amarelo. 

Perdoe V. Ex• a extençào desse aparte. 
Muito grato. 

0 SR. VASCONCELOS TORRES -
Agradecido estou eu a V. Ex•, acrescentaO~ 
do que esse indice de 40% de pesquisas, par~· 
ce-me dos maiores, e de empresas categoriza~ 
das. 

O Sr. Ldiz Cauleante - Perrnite-me, no~ 
bre colega. Se eu disse 40, retifico- 4,5%­
menos da metade de lO%. 

0 SR. VASCONCELOS TORRES -
Es\e índice de pesquisa, Sr. President~ num 
país que começa- a ter seu deserwolvimento 
industrial autócione, porque a 
PETROBRÁS é uma ilha brasileira no mCio 
dessas empresas todas que estão aí e que 
começam a sentir não só a competição, 
pOrqUe esta já se faz desde que a 
PETROBRÁS i!lgressou no terreno da 
distribuição, também, pela qualidade do 
produto e pela pesquisa. 

V. Ex• retificou o percentual. Realmente, 
seria inacreditável que em 100, 40 fosse 
destinado à pesquisa. Pelo que tenho lido, 
modestamente, 10 e 15% seriam índices 
extraordinários. Mas, há uma garra, há um 
eqtusiasmo muito grande, principalmente 
dos jovens engenheiros, dos geólogos. E isto 
é o que se tem dito aqui - que a PETRO~ 
BRÁS, hoje formou os seus próprios.auxilia~ 
res; alguns deles, evidentemente, se valeram 
do k110w how estrangeiro, porque não 
poderíamos improvisar ;sses conhecimentos 
da noite para o dia: Por esse índice de 
pesquisa é que me abalanço a, pela primeira 
vez, contraditar o meu prezado colega e ami· 
go, a quem tanto admiro; parece~me que 
não condiz com a aplicação efetiva no senti­
do da pesquisa, que, talvez, no relatório 
futuro da PETROBRÁS possa ser esclareci. 
do. E V. Ex• sabe, talvez esse índice seja 
praticamente relacionado na base da perfu· 
ração. 

A pesquisa comporta outros setores no 
campo industrial e até no social - o que 
rigorosamente está sendo feito, porque a 
PETROBRÁS, hoje, é uma Universidade de 
Engenharia: ela forma os seus geólogos, os 
seus técnicos, os seus engenheiros, não só os 
especialistas em petróleo, mas ate os do cam. 
po da Eletricidade e, principalmente, da 
Engenharia Química. 

O Sr. LuJz Ca1alcante - Permite~me no~ 
bre Senador outro aparte'? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Com muiro prazer. 
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O Sr. Luiz Ca'fale~nte- Nobre Senador, 
sei que V. Ex• seria incapaz de me atribuir 
um exagero premeditado, neste cllso ou em 
qualquer outro que e,. ponha nesta Casa. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Perfeitamente, V. Ex• estâ rigorosamente 
certo. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Mas V. Ex• 
manifesta dúvida, talvez, minha memória. 
Pois bem, quero dizer-lhe que tenho em 
mãos relatório da PETROBRÃS. São os 
números do próprio relatórío que estou 
citando aqui. O faturamento total da 
PETROBRÁS atingiu a CrS 
12.879.155.000,00, enquanto os investimen­
tos 'com a pesquisa elevaram-se a CrS 
616.000.000,00. Fazendo-se a relação de CrS 
616.000.000,00 sobre CrS 12.879.JS5.000,00, 
enco11tra-se aproximadamente 4,5%. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Pblo que sei, e queria que V. Ex• 
compreendesse bem meu pensamento, esse 
relatório se refere ao ano passado. De 
qualquer maneira, tanto V. Ex' quanto eu 
nos abstraindo da quantia gasta, havemos 
de ver que num País onde a pesquisa aind3 
não é um sentimento, onde a grande indús­
tria começa a ser instalada, principalmente 
uma -indústria nacional como ê a PETRO­
BRÃS. isso representa muito. 

, -' O Sr. Luiz Cavalcante - Aí V. Ex• tem 
toda a razão. A pesquisa ainda não ê um 
sentimento. Diz V. Ex• muito bem. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- De 
qualquer maneira, não fora a pesqu;sa e não 
haveria esse bom êxito. E, V. Ex•, precavido, 
traz sempre no bornal a munição; V._ Ex• 
está sempre preparado para qualquer enfo­
que do assunto petróleo. Aliás, quero louvar 
a V. Ex•: vim registrar o acontecimento. O 
meu discurso é para assinalar um fato, um 
evento de que todos os Senadores, todo o 
Congresso, todo o Brasil, só tem motivo 
para júbilo. E encontro aqui aquele quase 
que computador ambulante - e ê 'sso que 
faz justiça a um Senador do gabarito moral 
e intelectual de V. Ex• ... 

O Sr. Luiz Cavalcante - Jà agora, estou 
orgulhoso. 

O Slt •. VASCONCELOS TORRES - ... 
em que só apert11ndo numa tecla, dispara to­
da essa documentação estatística, que não é 
o meu casQ, pois trouxe aqui apenas a@:uns 
elementos, mas digo a V. Ex• que vivo bem 
esses proQlemas com orgulho. 

O Sr. Luiz Cnalcante- V. Ex• tem mui­
to mais do que a força dos números. V. Ex• 
tem a exuberância de seu coração, de seu 
inexcedível amor ao nosso Brasil. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Certo. E neste ponto há um denominador 
comum entre todos nós do Senado Federal; 
porque ainda hoje, participando do I Simpó­
sio Interamericano de Prevenção de Aciden­
tes Aeronáuticas,· o único congressista -
não sei se o único Civil presente - e repre­
sentando -oficialmente o Senado, dirigiram­
se a mim e todos eram unânimes: não é Cam­
pos, não ê Tucano, não é Carmópolis, não é 
Loba to! É em termos de Brasíl o entusiasmo. 

E reconhecendo ·a minha pequenez - e 
por que não dizer?-- a minha ignorância ... 
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O Sr. ·Luiz Cat'alcante- Não apoiado! 
O SR. VASCONCELOS TORRES- ... 

vibro. E se pudesse transmitir, se fosse lícito 
ao Senador trazer aqui para o Plenário o mo­
vimento de entusiasmo que hâ em toda ârea, 
desde que a ocorrência foí noticiada, Sr. 
Presidente, acho que todos nós chegaríamos 
a tê as lágrimas;de emoção! Não é regional; 
no meu modo de:~-.tender,-· isto que está 
acontecendo em Ca"nipos ·é uma forma de 
brasílidade local. Todo mllndo, ali, tem 
orgulho de ser brasileiro. E esse civismo!... 
que o petróleo está misturado com Ban­
deira, com o seotimento nacionalista~ com 
orgulho do PaíS. Até o Presidente Médici, 
no final do seu Governo, hã de ter a sua 
parcela de entusiasmo. Está coroando o fi­
nal dessa administração notável; vai passar 
o Governo justamente ao ex-Presidente da 
PETROBRÁS e vai-lhe deixar a pesquisa 
funcionando - nesses percentuais, ou não, 
que V. Ex• disse, mas feita e provando a exis­
tência do petróleo nessa faixa do litoral 
brasileiro, lugar em que só mesmo esse senti­
mento de observação, ciência e tecnologia 
poderia determinar a ocorrência do ouro ne­
gro. 

Sr. Presidente, dificilmente consigo disfar­
çar minha emoção, miJ?-ha al·egria. Campos é 
cosmopolita: lá existem capixabas, nordes­
tinos; ê um centro muito importante. A 
repercussão dessa notícia dentro da Capital 
do Estado e aqui em Brasília, hoje, tudo isto 
me encheu de jusüficada alegria. E foi só por 
isto que, inclusive, insisti junto ao Senador 
Clodomir Milet p11ra f11zer, como fez genero­
samente, uma permuta, concedendo-me a 
vez de falar, e que de muito me valeu, Sr. 
Presidente, principalmente depois dos apar­
tes que dignificaram e honrar11m o meu dis­
curso, para dizer que esse petróleo em Cam­
pos ê o começo de uma era de auto-sufJciCn­
cía na área de combustíveis de Que tanto o 
Brasil precisa. 

Acredito que este País não mais estã cami­
nhando para ser uma eXpectativa de potên­
cia; jâ é uma potência, e terâ efetivamente 
uma situação de prestígio internacional, 
pois quem tem petróleo, Sr. Presidente, po­
de ditar regras, pode estabelecer normas, po­
de tratar de igual para igual com qualquer 
nação do mundo! E é isto que, no meu mo­
do de entender, o Brasil vai fazer. 

Temos hoje o petróleo em Campos; va­
mos descer e encontrá·lo em outros lugares, 
desmentindo aqueles pessimistas do tipo de 
Mr. Unk, que diziam não ter o Brasil uma 
gota de petróleo. 

Era o que queria trazer· a esta tribuna, 
pedindo excusas aos companheiros pelo tem­
po em que lhes torflei a atenção, mas, ao fa­
zê-lo, Sr. Presidente, dou conta da missão 
daqueles que represento, que se encontram 
felizes, como eu me encontro, neste instante, 
em dar notícia ao Senado do que acaba de 
acontecer em Campos, com os primeiros 
relatórios enviados pelo navio-sonda 
"Cyclone". 

Estou informado que vai o segundo navio 
para o litoral fluminense e depois, então, Sr. 
Presidente, serâ uma festa rígorosamente 

verde-amarelo, em que eu e todos nós esta­
remos felizes, como ainda mais feliz estará o 
Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFE­
RE O SR. VASCONCELOS TORRES 
EM SEU DISCURSO 

LENÇOL PETROLifERO DE 
CAMPOS COMPARÁVEL AOS 

DO ORIENTE M~DIO: 

CAMPOS {Dos enviados especiais de O 
GLOBO)- Os levantamentos preliminares 
das camadas produtoras de petróleo desco­
bertas na chamada bacia sedimentar de 
Campos, a setenta milhas do continente, 
indicam que se trata de ocorrência só compa­
rável aos campos do Oriente Médio. O indi­
cador mais expressivo destl1 comparação, 
segundo técnicos ouvidos por O GLOBO, é 
a espessura do horizonte produtor, que me­
de entre 200 e 300 metros. 

Especialistas ligados ao petróleo disseram 
que os melhores campos já encontrados no 
Brasil - localizados em Sergipe e Bahia -
não apresentam horizontes produtores aci­
ma de I 00 metros. A maior parte deles tem 
espessura entre 20 e 80 metros. Independen­
te de qualquer resultado das pesquisas 
finais, já se sabe que a descobertl1 na bacia 
de Campos é a maior do Brasil. 

Plataforma 

Apesar da reserva roantida pela 
PETROBRÁS, soube-se aqui que os pri­
meiros metros da camad11 produtora foram 
atingidos há mais de um mês. A ~autela, 
normalmente observada pelos técnicoS da 
empresa estatal, é que aü\Qu, a\é agora, 
,qualquer comentário a respeito. 

Informou-se que os horizo11tes de produ­
ção nos çampos petrolíferos da Bahia e Ser­
gipe apresentam camadas superpostas de 30 
ou 20 metros, enquanto os de Campos pare­
cem ser contínuos. O novo campo petrolí­
fero está localizado a cerca de 70 milhas 
(aproximadamente I 10 km) do litoral. As 
perfurações foram e continuam sendo reali­
tadas pelo navio-sonda ~·cyclone", con· 
tratado pela PETROBRÂS d11 firma norte­
americana ''Storm Drilling''. 

Aó contrário do que se observa na pla­
taforma continental de Sergipe, onde as 
perfurações são feitas por plataformas fixas, 
com longas "pernas" que se assentam rto 
fundo do mar, as sondagens da costa de 
Campos são realizadas por na'Vios~sonda. A 
vantagem desse tipo de trabalho é que se po­
de perfurar a profundidades maiores. A 
lâmina de água onde funcíona o "Cyclone" 
tem 115 metros, enquanto as plataformas 
sergipanas trabalham a profundidades infe~ 
ríores a 100 metros. O "Cyclone" possui um 
heliporto, para facilitar o transporte para 
terra dos técnicos. 

Sondagens 

Os trabalhos de pesquisa e perfuração em 
Campos jã vêm sendo realizados há vários 
anos, e, de vez em quando, a opinião pública 
é sacudida por notícias auspiciosas. Segun-
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do as autoridades ouvidas, as informações. 
não têm, entretanto, continuidade, e, logo 
após a euforia, surge uma espécie de desa~ 
pontamento. Desta vez, contudo, o clima é 
de total entusiasmo, em face do esforço que 
a PETROBRÁS vem anunciando no sentido 
de encontrar mais petróleo no litoral. 

Testes 

Dentro de mais algum tempo amostras de 
petróleo serão encaminhadas ao Depar­
tamento de Exploração e Produção da 
PETROBRÁS, que, por sua vez, as enviará 
aos centros técnicos da empresa para a devi­
da avaliação. Nessa fase, será determinada a 
composição de hidrocarbonetos de petróleo, 
assim como sua viscosidade. 

A corrida para o petróJeo está provo­
cando grande movimentação no aeroporto 
de Campos, onde, diariamente, helicópteros 
de quatro lugares pousam para abasteci­
mento em direção à plataforma. Contudo, 
técnicos e engenheiros da PETROBRÁS 
apenas passam em trânsito pela cidade, pois 
estão baseados em Vitória e na localidade de 
Vila Velha, próximo à capital capixaba. 

Reversão de expectativas 

O Novo horizonte petrolífero agora 
descortinado na plataforma continental de 
Campos, Estado do Rio, reforça consi­
deravelmente o clima de otimismo que vern 
cercando os trabalhos de prospecção da 
PETROBRÁS em várias frentes promis-
soras do País. · 

Os indicias já registrados em Campos são 
suficientes para liberar reações de euforia há 
tanto tempo contidas. Os técnicos não mais 
escondem suas fundadas esperanças. E o 
brasileiro, que chegou a acreditar na fatali­
dade da nossa penúria petrolífera, merece vi­
ver com entusiasmo esse momento de rever­
são de expectativas. 

A descoberta de novas jazidas de petró­
leo nos chega ern hora particularmente 
propícia, quando a pressão política antecipa 
o fantasma da crise energética no mundo e 
quando o desenvolvimento nacional amplia 
em doses muito onerosas a sua dependência 
do produto importado. 

Ao divulgar, corn grande destaque, a notí­
cia exclusiva da 1ocat\zação do horizonte 
produtor fluminense - sem embargo da 
cautelosa e compreensivel reação da empre­
sa -, O GLOBO imprimiu ao fato a exata 
dimensão com que ele se projeta no destino 
brasileiro. 

O Professor Alberto Ribeiro Lamego, 
geólogo pioneiro no estudo das fonriações 
geológicas brasileiras, aifrmou que apesar 
de não ter tido contato ultimamente com a 
Petrobrás, o lençol petrolífero encontrado 
na região de Campos "parece tratar-se de 
uma enorme jazida que muito poderá 
beneficiar o Brasil no deficiente problema 
do petróleo". 

Lamego, ex-diretor da Divisão de Geo­
logia e Mineralogia do Departamento Na­
cional de Prdoução Mineral e Vice-Pre­
sidente da Comissão da Carta Ecológica do 
Mundo, disse ainda que "é de se presumir 

que de acordo com essa descoberta, haja 
outras bacias olíferas nu nossa p\lt,taforma 
continetal, principalmenfe 'na q~"estende 

· utr<.~vês do Rio Grande do Sul". 
No Boletim n"' 1\3 da Divisão de Geolo­

gia e Mioeralogia do Departamento Na~ 
cional de Produção Mineral, em \944, 
Alberto Ri~ lamego já previa a possi­
bilidade da e.ancia de petróleo na região 
de Campos. 

- Os elementos estratigráficos e tectônj. 
cos permitem considerar a fossa campista co­
mo um golfo ou um vasto estuário onde con­
dições deltaicas podem ter prevalecido em 
idades pretéritas ao abrigo de uma quina 
continental, onde em âguas tranqüilas à mar­
gem de correntes oceânicas poder-se·iam ter 
acumulado rochas oleíginas. Portanto, hâ 
probabiridades de existência de um espesso 
pacote sedimentai na região, devendo o em· 
basamento azóíco encontrar~se a grande pro­
fundidade na faixa pró;tima ao litoral. 

Segundo o professor, a origem comum 
tectônica de toda a costa brasileira, entre 
Salvador e Cabo Frio, parece ser um fato 
consumado. 

- Nasce, portanto, a probabilidade da 
existência. em toda a sua extensão. de uma 
sedimentação contemporânea dos estratos 
petrolíferos do Recôncavo com as lnesmas 
possibilidades de acumulação de rochas 
oleíferas em bacias semelhantes. Toda essa 
região deve ter sido propícia à formação de 
depósitos semelhantes aos do Recôncavo 
baiano, em bacias favoráveis à formação do 
petrõleo. 

Condições semelhantes às de Campos 
parecem existir para o Norte, em outros pon­
tos do litoral, sobretudo -na zona da foz do 
rio Doce, previa o Professor Lamego no 
Boletim 113,de 1944. 

Navi~sonda irj para costa 
fluminense após''OS reparos 

SALVADOR (0 GLOBO)- O navio­
sonda .. Petrobrás~ll", que fará prospecções 
marítimas no litoral de Campos, Estado do 
Rio. deverá deiKar o porto de Salvador, 
onde está <Jtracado desde o dia iS, nos próxi­
mos dias. Segundo. trfformações da empresa. 
o navio está passando por reparos o. ajusta­
mentos e-, por isso, a Petrobrás não sabe o 
dia eKato em que deixará o porto baiano. 

A Petrobrás não permitiu visitas ao navio, 
como havia anteriormente programado, 
para que o pUblico pudesse conhecê-lo. Está 
atracado no cais de São Joaquim, atrás do 
edifícío·sede da Petrobrás. A movimentação 
no seu interior tem sido intensa em todos os 
dias da sua permanência em Salvador e o na· 
vio, com a sua imensa torre central continua 
despertando muita atenção aos que passam 
pela zona do porto, por çausa do seu aspec· 
to incomum. 

O "Petrobrãs-ll" foi comprada pela em· 
presa brasileira a estaleiros japoneses, e, an­
tes de vir para Salvador, esteve nos Estados 
Unidos adquirindo novos equipamentos de 
perfuraç~o de poços marítimos, As prospec­
ções no litoral de Campos será a primeira 
tarefa desse sofisticado navio. 

O navio tem 116 metros de comprimento, 
com 21,5 metros de "boc<~" e é capaz de 

de.'llocar aproximadamente 12 mil tone­
ladas. O catado mâximo é de 5,7 metros. Seu 
sistemll de perfuração é impulsionado por 
três motores alce, de 2,1- mil HP, ,cada, 
acoplados a dois geradores OE~S60 e mais 
dois motores caterpilar. \,2 tni\ HP. c:a· 
da. O sistema de prod. é acionado por 
dois motores elétricos de 2 mil HP que acio­
na uma hélice principal e o navio possui 
ainda dois propulsores aux.iliares de popa, 
de 750 HP cada um. 

O sistema de ancorngem é composto de 
oito ancoras principais de I S toneladas, com 
300 metros de amarra e ligadas ao sistema 
central de navegação por 800 metroa de 
cabo de aço. O navio tem acomodações para 
75 pessous trabalhando nos serviços de 
perfuração e uma velocidade máxima de li 
nós. A profundidade de limite de operação é 
de 183 metros e, como equipamento de 
apoio,' dispõe de dois guindastes de 50 
toneladas e um sistema de tevê submarina 
para 183 metros de lamina de água. 

Faria Lim• 
esclar«:e 

O Vice-Almirante Floriano Peixoto Faria 
Lima, Presidente da Petrobrás, declarou on~ 
tem a O GLOBO qye se "houvesse alguma 
descoberta, a emprésa seria a primeira a 
informar através de nota oficial". Referia-se 
à notícia publicada na edição de ontem, de 
O GlOBO, segundo u qual havia sido loca­
lizado nu plataforma continetal de Campos 
um horizonte produtor (camada) de 200 a 
300 metros de·e~pe~~ura. 

Faria limu negou que tenha havido trans­
ferência de geólogos de outras áresas p-.ua 
Campo~. e confirmou como medida de ro­
tina a ida do navio-sonda .. Petrobrás-H" pa­
ra a região. Esclareceu ainda que a área de 
Campos, por se tratar da plataforma conti­
nental, é-considerada prioritária. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE· 
NADORES: 

Gera1do Mesquita- José Esteves- Mil· 
ton Trindade- Renato Franco- José Sar~ 
ney - Fausto Castelo-Branco - Wilson 
Gonçalves- Dinarte Mariz- Luis de Bar­
ros - Jessé Freire - Domicio Gonditn -
Milton Cabral - João C1eofas - Augusto 
Franco - Amaral Peixoto - Benjamin 
Farah - Danton Jobim - Carvalho Pinto 
- Franco Montoro - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - Accioly Filho -
Mattos Leão- Daniel K.rieger. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto -•)­
Sobre a mesa, requerimento que será lido 

peio Sr. 1'-Secretãrio. 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N• 208, DE 1973. 

Nos termos do art. 281 do Regimento 
Interno, requeiro a retirada, em caráter de· 
finitivo do Projeto de Lei do Senado n' 34, 
de 1973, de minha autoria. 

Sala das Sessões, ·em 8 de outubro de 
1973. - Seudor V ascoocelos Tones. 



3934 Terça-feira 9 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
O requerimento lido será publicado e 

incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
disposto no art. 280, 11, letra c, do Re­
gimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seoa)­
Finda <1 Hora d~ Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item J: 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n9 SlO, de \9'13) 
do Projeto de Resolução n~' 2, de 1973, 
de autoria do Senhor Senador Vas­
concelos Torres, que autoriza o Senado 
Federal a doar documento. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
A redação é considerada -definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 362 do R~ 
gimento Interno, 

O projeto vai a promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redatão final do Proje_to de Resolução 
nQ 2, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou 
e eu, , Presidente, nos' termos do 
art. 52, inciso 29. do Regimento Interno, 
promutgo a seguint~ 

RESOLUÇÃO 
N• , DE 1973 

Autoriza o Sen11do Federal a doar do­
cumento. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I~' É a Mesa do Senado Federal au­
torizada a promover a doação, ao Museu 
1m penal do Ministério da Educação e Cultu· 
ra, com sede em Petrópolis, Estado do Rio 
de Janeiro, do original da Carta de Renún­
cia ao Trono. de Sua Majestade o Impera· 
dor D. Pedro I, firmada em 7 de abril de 
1831. 

Parágrafo único. O documento será 
acompanhado de uma placa de prata da 
qual constará a data da doaçàq, além dos Se· 
guintes dizeres: "Doado pelo Senado Fe· 
dera I". 

Art. 2~' A Mesa do Senado Feder3.J con· 
servarú, em seu arquivo de docuf'!lentos hh;· 
tóricos, um fac-símile do documento referi· 
do no artigo anterior, ao qual será anexado 
o original da presente resoluçã-o. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio li) Outubro de 1973 

Art. 31' A cerimônia de entrega do do· 
cumentQ, a que se refere o art. J9. serâ feita 
em ato solene, '** cidade de Petrópolis. por 
uma ComissJo designada e presidida pelo 
Presidente do Senado Federal. 

Parágrafo único. Do ato, laVrar·Se·á ata 
que será publicada no Diário fJ Congresso 
Nacional. Seção 11, e arquiva,d';l no Senado 
Federal. 

Art. 4"' É o Presidente <Jo SenadQ Fe· 
dera! autorizado a entrar em entendimentos 
com o Senhor Ministro de Estado dos Negó­
cios da Educação e Cultura para o cumpri· 
mento do disposto na presente resolução. 

Art. 5"' Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESII>ENTE (Adalberto Sena)-

Item 2: 
Discussilo, em turno único, da Reda­

ção Final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n~' 505, de 
1973), do Projeto de Resolução n"' 49, de 
t91!, que $-U"S.pende a execucào de dis-­
positivos da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, declurados inconstitucio· 
nais por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal, tendo 

PARECER. sob n• 506, de 1973, da 
Comissão: 

- dC Constituição e Justitll (exame SO· 

licitado pela Comiss-ão de Redação). fa. 
voníve/. 

Em discuss-ão a redação finut 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fa. 

zer uso da palavra. encerrarei a discussão. 
(P11usa.) 

Está encerrada. 
A redação final é considerada definitiva· 

mente aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 
Redação final do Projeto de Resolução 

nl' 49, de 1973. 
Faço saber que o Senado Federal apro­

vou. nos termos do art. 42, inciso Vll. da 
Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

' 

RESOLUÇÃO 
N• • QE \913 

Suspende, por inconstitucionalidade, a 
execução de dispostívos da Constituição 
do Estado de Minas Gerais. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. Ê suspensa, por inconsti· 
tucionalidade, nos termos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em 29 de março de 1973. nos autos 
da Representação n9 861. do Estado de Mi-

nas Gerais, a execução dos seguintes disposi­
tivos da Constituição daquele Estado: 

I) alínea a do parágrafo únic'O do art. 103; 
li) par:1grafo único do art. 104; 
111) art. 218: 
IV) art. 221: 
V) parágrafo único do art. 227; e 
vn art. 228. 

O SR. PRESIDENTE (Ada\berto Sena) -
e::>gotada a matéria constante da Ordem do 
Dia. Lembro aos Srs. Senadores a sessão do 
Congresso Nacional, às 19 horas, para leitu· 
ra de mensagem presidencial. 

Nada mais havendo que tratar, vou encer~ 
rara sess.ào. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

Discussàü, em turno úníco, da redação fi­
nal (oferecida pela Comissão de Redação 
em seu Parecer n'-' 464, de 1973) do Projeto 
de Resolução nQ 13, de 1972, que denomina 
"Auditório Milton Campos" o atual Auditó­
rio do Senado Federal. 

z 
Discussão. em primeiro turno, do Projeto 

de Lei do Senado nl' 57, de !973, de autoria 
do Sr. Seoador Tarso Dutra, que dá a deno· 
mmação de "António Xavier da Rocha" ao 
Aeroporto de Santa Maria, localizado em 
Camobi. no Rio Grande do Sul, tendo 

PARECERES, sob n's 406 e 407. de 1973, 
das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitu· 
cional"rdade e juridicidade, oferecendo a 
Emenda n"' I·CCJ; 

- de TrAnsportes. Comunicações e Obras 
Públicas, contrúrio. 

O SR. PRESIDENTE(AdalbertoSen•)­
Estú encerrada a sessão. 

f Levanta-Je a .vesJào às /6 horas.) 

GRUPO BRASILEIRO DA 
UNfÃO INTERPARLAMENTAR 

EDITAL 

A Presidência do Grupo Brasileiro da 
União lnterparlamerltar, no uso de suas atri· 
buições estatutárias, Convoca a Comissão 
Deliberativa a reunir·se no próximo dia li 
(onze) do corrente mês. na sala de sua sede, 
no Palácio do Congresso, às 15 (quinze) ho­
ras, a fim de examinar e votar matéria de 
sua competência. 

Brasília, 5 de outubro de 1973. - Tarso 
Dutra, Senador·Presidente - Heitor Dias, 
Senador-Secretário. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSOES DE ASSUNTOS REGIONAIS 

ATADAS; REUNIÃO 
Realizada em 03 de outubro de 1973 

Ãs dez horas do dia três de outubro de mil novecentos e setenta 
e três, sob a presidência do Senhor Senador, Clodomir Mílet -= 

Presidente, presentes os Senhores Senadores Wilson Campos, Fran­
co Montoro, Dinarte Mariz e José Guiomard, reúne-se a Comissão 
de Assunt-os Regionais. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Sena-1 
dores Teotônío Villela, José Esteves e Ruy Carneiro. 
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PreSentes, ainda, os Senhores Senadores Jo~"" Lindoso, 
WaJdemar Ale~ Antônio Fernandes, Virgílio Tâvora, Cattete 
Pinheiro, Heitot: Dias,''Elivl_o Britto, Fernando Corrêa, Wilson 
Gonçalves, Adalberto Sena, Helvídio Nunes, Carlos Lindenbeig, 
Alexandre Costa, Fausto Castello-Branco, Carvalho Pinto, José 
Sarney, Geraldo Mesquita, Luís de Barros e os Senhores Deputados 
Nunes Freire, Milton Brandão, Alceu Collarc:s, Francelino Pereira, 
Alfeu Gasparini e Delson Scarano e diversas autoridades. 

O Senhor Presidente declara aberta a reunião e, em seg~ 
concede a pal~vra ao Senh?r J?r. Rubens Vaz da Costa, Presidefilr;' 
do Banco Nacrona! da H<.~brtaçao, que agradece o convite que lhe for 
formulado peh1 Comissão de Assuntos Regionais e passa a relatar as 
ativido.1dcs da instituição que preside. focalizando os diversos progra­
mas do BNH, o.~ recur.•w.s com que conta o Banco, as dificuldades a 
enfrentar. e os resultados já obtidos bem como as perspectivas para 0 
futuro. 

Encerrando a sua exposição, o Senhor Dr. Rubens Costa se coloca 
t1 di.~posiçüo dos parlamentares presentes. para quaisquer esclareci­
mentos. 

Fazem uso da palavra, pela ordem, dirigindo indagações à S. 
Ex~. w; Senhores Senadores Cattete Pinheiro, Heitor Dias, Franco 
Montoro, Augusto Franco, Milton Cabral e os Senhores Deputados 
Alceu Collares e AI f cu Gasparini. 

A todos, o Sr. Dr. Rubens Costa respondeu, dando explicações 
e informações pormenorizadas sobre as atividades do BNH e agrade­
cendo, ao final, a honra do convite que recebera e a atenção que lhe 
fora dispensada pelos Srs. Senadores e Deputados presentes, ressal· 
tando o alto nível das perguntas feitas e a cordialidade dos debates. 

Antes de encerrar a reunião, o Senhor Presidente diz sua satjsfa· 
ção por presidir uma reunião de tão alta ~ignificaçào em que se fizera 
ouvir, em brilhante exposição, ampla, completa e detalhada, um dos 
grandes colaboradores do governo Médici, o Prof. Rubens Costa a 
quem em nome da Comissão agradecia a presença e a magnífica 
palestra. 

Os debates travados na presente reuniUo foram gravados· e as 
Notas Tat~uigrúficas serZio publicadas como ane"'o à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se~ reunião. Para constar, 
eu Mauro Lopes de Sâ, Assistente da Comissão, lavrei a presente 
Ata, que, uma vez lida e aprovada, é assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

ln!!:umbida de estudo e parecer sobre a mensagem n"' St, de 
1973 { C'N ), que submete à delibera~ào do Congresso 
Nacional texto do Decreto-lei n"' 1.186, de Zl de setembro de 
1973, que .. modifica a legislação do imposto de renda devido 
pelas pessoas físicas''. 

ATA DA I• REUNIÃO(INSTALAÇÀO) 
REALIZADA EM 05 DE OUTUBRO DE 1973, 

Aos cindo dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e 
setenta e três, às dez horas, no Auditório "Milton Campos", pre­
sentes os Senhores Senadores Eurico Rezende, Helvídio Nunes, Di­
n<Jrle Maril, Cattete Pinheiro, José Augusto, Paulo Guerra, Luiz Ca­
vulcunte .c Leandro Maciel e os Senhores Deputado.s Nasser Al­
meida. J\lt<.tir Chagu.~. Jo.~é Pinheiro Machado, Antônio Florêncio, 
Sebastião Andrudc, Wilmar Dallanhol e Francisco Studart, r'eúne-se 
a Comissão Mista para estudo e parecer sobre a Mensugem ""'51 de 
1973 (CN), '-jUe suhmete.:) deliberw;ào do Congresso Nacional te,.to 
do Decreto-lei n<~ 1.286. de 21 de setembro de 1973, que "modifica a 
leg:islaç~IO do Imposto de Renda devido pelas pessoas físicas". 

Deixam de comparecer, pnr motivo justificado, os Senhores Se­
nadon:s ltalívio Coelho, Celso Ramos e Benjamin Farah e os 
Senhores Deputados Correia Lima, Henrique Turner, Harry Sauer e 
laerte Vicin.1. 

A seguir, de conformidade com o preceituado no* 2"' do art. 10 
do Regimento Comum, assume a presidência o Senhor Senador 
Leandro Maciel, que declara instalada a Comissão. 

Em seguida, o Senhor Presidente, em cumprimento aos 
dispositivos regimentais comunica que irá proceder a eleiç~o do Pre­
sidente do Vice-Presidente. Distribuídas as cédulas o Senhor Pre­
sidente convida para funcionar como escrutinador o Senhor 
Deputado Nasser Almeida. 

Procedidil I eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
PARA l'i\tlSIDENTE: 
~M· 

Senador··ete Pinheiro , . , ... , .... , ............ , ... . 
Embranco ........................................ . 
PARA VICE-PRESIDENTE: 
Deputado Francisco Studart ............. , ....... , ... . 
Em branco ..... , .... , ..... , . , ................. , ... . 

14 votm 
1 voto 

14 votos 
1 voto 

Em seguidu, proclamados os resultados, o . Senhor Presidente 
declara eleitos, respectivamente, Presidente·~, Vice-Presidente os 
Senhores Senudor C.attete Pinheiro e Deputado Francisco Studart. 

Prosseguindo, o Senhor Senador Cattete Pinheíro assume a Pre­
sidência, oportunidade em que agradece a seus pares a honra com 
que foi distinguido e designa para relatar a matéria o Senhor 
Deputado Altair Cha):~;as. 

Nada mais havendo a tratar. o Senhor Presidente encerra a pre­
sente rçuniào e, para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, As· 
sistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é 
assinadu pelo Senhor Presidente e demais membros e vai à 
publicação. 

Senadores • :'"Eurico , Rtzettde-- Hehídio Nunes- Oinarte Mariz -
Cattete Pinheiro - J<ni Augusto - P•'lllo Guerra - Luiz 
Caulcante - Leaadro Madtl - Oe-putltlos Nosser Almeida -
Altair Chagas- José Pilllttíro Machado - Atdlüo Florêncio- Se­
bastião Andrade- Wilmat Dallanhol- Francisco Studart 

COMPOSIÇÃO 

PRESIDENTE: SenadorCATTETE PINHEIRO 
VICE-PRESIDENTE: Deputado FRANCISCO STUDART 
RELATOR: Deputado ALTAIR CHAGAS 

Senadores 

OI. Eurico Rezende 
02. Helvídio Nunes 
03. Ctalívio Coelho 
04. Celso Ramos 
05. Dinarte Mariz 
06. Cattete Pinheiro 
07. José Augusto 
08. Paulo Guerra 
09. Luiz Ctva/cante 
10. Leandro Maciel 

I. Benjamin Farah 

Deputados 

ARENA 

I, Noss'er Almeida 
2. Correia Lima 
3. Henrique Turner 
4. Altair Chagas 
5. José Pinheiro Machado 
6. Antônio Floréncio 
7. Sebastião Andrade 
8. Wilmar Dal!unhol 

MDB 

1. Francisco Studart 
2. Harry Sauer 
J. laerte Vieira 

CALENDÁRIO 

Dia 04/10/13- Ê lida a Mensagem, em Sessào Conjunta: 
Até dia 23/I0/73- Apresentação do parecer. pela Comissão, 

de acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até d;a 23/I0/73, na COMISSÃO MISTA: 
Atéd;a 22jllj73, no CONGRESSO NACIONAL 

SUBSECRETARIA DE COM ISSOES 

Serviço de Comissões Mist:.ts, Especiais e de Inquérito- Andar 
Têrreo- Anexo li-SENADO FEDERAL. 

Ass;,tente: HAROLDO PEREIRA FERNANDES 
Telefone: 24-lji!OS- Ramais674 e 303. 



3936 Terça~feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1973 

MESA 

Presidente: 3~>-Secretârio: 

UDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Paulo Tôrres (ARENA- RJ) Milton Cabral (ARENA- PB). Li der: 
Petrônio Portella (ARENA- Pl) 

Vice-Líderes: 

I'>- Vice-Presidê1J.te: 4~>-Secretário: 

Antônio Carlos (ARENA- SC) Benedito Ferreira (ARENA- GO) 

Eurico Rezende (ARENA- ES) 
Ney Braga (ARENA- PR) 
Virgílio Távora (ARENA- CE) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 
José Lindoso (ARENA- AM) 
Flâvio Britto (ARENA- AM} 
Saldanha Derzi (ARENA- MT) 
Osires Teixeira (ARENA- GO) 
Guido Mondin{ARENA- RS) 

2~>-Vice-Presidente: Suplentes de Secretários: 
Ad;lber<o Sen• (MDB- A C) 

Geraldo Mesquita (ARENA- AC} 

!~>-Secretário: 
Ruy Santos (ARENA- BA) José Augusto (ARENA- MG) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Líder: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA} 
Vice-Líderes: 

2~>-Secretário: 
Augusto Franco (ARENA- SE) Ruy Carneiro (MDB-:- PB) 

Danton Jobim (MDB- GB) 
Benjamin Farah (MDB- GB) 

COMISSOES 

Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
local: Anexo 11- Térreo 
Telefones:: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE JNQUl':RITO 

Comissões Temporári•s 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 
'Local: A!1exo 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Rama1303 

I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4) Comis"ào Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
Assistentes de Comissões: Hugo Rodrigues Figueiredo, Ramal 
3/4; Hugo António Crepaldi, Ramal 672; e Haroldo Pereira 
Fernandes, Rama/674. 

B) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: ClAudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo li- Térreo 
Telefone: 24·8105- Ramais 301 e 313. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente; Mattos Leão 

Titulares 

Antônio fermmdes 
VascÕÔcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amawl Peixoto 

ARENA 

MDB 

Assistente; Cândido Hippert- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando ·corrêa 

Ruy Carneiro 

Local: Sala "C"- Azul- Anexo II- Ramal617. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Ciodomir Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guiomard 
Teotônio Vitela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Rama1310 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Local: Sala "E'' -Bege- Anexo JI - Ramal 613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
ltalívio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Os ires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal30,5 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "A"- Laranja- Anexo H- Rama1623. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAl- (CDFl 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Furico Raende 
Catlete Pinheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeir:1 
Fernando Corrêa 
Saldanha Oer1i 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Rama! 307 
Reuniôes: Quartas-feira~. às 09:30 horas 
Local: Sala "D"- Marrom- Anexo li- Ramal 615. 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulsres 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson C.tmpos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dom i cio Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama1675 
Reuniões: Quin!as-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "C" -Azul- Anexo 11 - Rama\617. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA -(CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mareei/o Zarnboni- ~amai 306 
Reuniões: Quintas~feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 

local: Sala "D"- Marrom -Anexo li- Rama/615. 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio .Távora 

Tilulares 

.. Ct:lso Ramos 
lourivul Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
lenoir Vargas 
Jelisé hcire 
João C/eofus 
Curvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Dunton Jobim 

ARENA 

I 
MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
ltalívio Coelho 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarle Mariz 
Eurico Rez,ende 
Flâvio Britto 
Emival Caiado 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniõe.~: Qu<lrtas-feiras, às 11:00 h o rato. 
Local: Sala "C" -Azul- Anexo 11- Ramal617. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (ClS) 
(7 Membros) 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Renato franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Momoro 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montara 
Vice-Prc;sidente: Heitor Dias 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Danton Jobim 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga:- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala "B"- Lilás- Anexo 11- Ramal 624. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondim 
Lenoir V a.rgas 

Benjamin Fa~ah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Danton Jobim 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: SaJa "E"- Bege: Anexo U -~ Ramal613. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos l.inderthcrg 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattetc Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonç<llves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souzu- Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras. às li :00 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo 11- Ramal613. 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
( 15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
1\rnon de Mello 
Maga\h5es Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montara 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Em i vai Caiado 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus ViÍlicius Goulart Gonzaga- Rama1307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
l"ocal: Sala "B''- Lilás- Anexo 11- Rama1621. 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 1 

luis de Barros 
·waJdemar Alcântara 

BenjamYJ Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilsom Campos 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Quartas-feiras, às lO:OO horas 
Sala "B"- Lilás-Anexo 11- Ramal62l. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Y1rgilio Tâvora 
José Guiomard 
Flâvio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello ZamboÕi- Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

Amaral Peixoto 

Sala "A"- Laranja·.,- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presi4ente: Tarso Outra 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Benjamin Farah 

Assistente: Cândido Hippert- Ramal676 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Ramal623. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- ( CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir VargaS 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
luis de Barros 
Virgílio Távora 

Benjamin Fara~ 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ra[llal 312 
Reuniões: Quartas-feiras. às 11:00 horas 
Local: Sala "B" -lilás- Anexo li- Rama\621. 
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CONSTITUIÇÃO DA flvúBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N9s 1. 2 E 3- Cr$2.00 

ANAIS DA CONSTITUICÃO DE 1967 • 

OBRA ELABORADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS 

{antiga DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 
COMPREENDEM 7 VOLUMES- PREÇO- CrS 74.00 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA F~DERATIVA 
DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO- PREÇO'-· ~r$ 8,00 

Terça.feira 9 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO -TOMOS I E li 
LEI N9 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

Preço- Cr$ 30,00 

REFORMA AGRÁRIA - TRÊS VOLUMES 
PREÇO DOS TRtS VOLUMES- Cr$ 30.00 



Terça-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

LEI ORGÂNICA DOS 

PARTIDOS POLITICOS 

HISTÓRICO DA LEI N94.740, de 15-7-1965 

Tomos I e li, num total de 926 páginas. 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: CrS 40,00 

LEI ORGÂNICA DOS 

PARTIDOSPOLITICOS 

HISTÓRICO DAS LEIS N9s 5.682, de 21-7-1971 
5.697, de 27-8-1971 

Tomos I e 11, num total de 892 páginas. 
Publicação da Subsecretaria de Edições Técnicas 

(antiga Diretoria de Informação Legislativa) 
do Senado Federal 

PREÇO DOSDOlSTOMOS: CrS40,00 

Outubro de 1973 
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AS OBRAS EDITADAS PELA SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNI­

CAS (ANTIGA DIRETORIA· DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 
·-,",'.· 

DEVEM SER SOLICITADAS A fiSSA SUBSECRETARIA (SENADO FE-,. 
DERAL -ANEXO 1- 119 ANDAR) 

70.000- PRAÇA DOS TRÊS PODERES- BRASiLIA-DF 

"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO 
PARTIDARIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas - Preço CrS 5,00 

INDICE 
I - Da Filiação Partidária 

li - Convocação da Convenção Municipal 
111 - Registro das Chapas 
IV- Impugnação do Registro 
V- Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI- Ata da Convenção 
VII- Dos Livros do Partido 

VIII- Dos Diretórios Municipais 
IX- Das Comissões Executivas 
X - D,os Delegados dos Diretórios 

X I - Do Registro dos Diretórios 
X 11 - Dos Municípios sem Diretórios 

XIII- Prazo de filiação para concorrer às eleições municipais de 1972 
X IV - Diretórios Di,stritàis e órgãos de cooperação 

ANEXO 

a) Modelo n• I- Edital de Convocação da Convenção Municipal 
Modelo n• 2- Notificação de Convencional para comparecer à Convenção 
Modelo n• 3- Requerimento de Registro de Chapas 
Modelo n• 4- Autorização coletiva para inscrição de candidato 
Modelo n• 5- Ata da Convenção 
Modelo.n• 6-Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo·n• 7- Edital de Convocação do Diretório Municipal 
Modelo n• 8- Notificação aos membros do Diretório 
Modelo n• 9- Requerimento ao Juiz Eleitoral indicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral 

I 

c 



Terça-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçio li) 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 

OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTÓRICO DA LEI N9 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES- CR$ 30,00 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

Outubro de 1973 

ANEXO 1- li' ANDAR- 70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASILIA- DF 

REFORMA AGRÁRIA 

EDIÇÃO DE 1969 

(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS) 

Três volumes com 1.115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional, conten­
do: 

-textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n• 4.214/63 ("Estatuto do Trabalha-
dor Rural"); 

-alterações, regulamentações e remissões da legislação transcrita; 
- ementário da legislação correlata; 
-histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional); 
- marginália (pareceres, regimentos, portarias, etc.); 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a maté­
ria, com a citação de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRtS VOLUMES- CrS 30,00 

OBRA IMPRESSA PELO CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à 
Subsecretaria de Edições TécniClls- Senado Federal 

Anexo 1- li• !l~dar -70.000- Praça dos Três Poderes- Brasília- DF 
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LEGISLAÇÃO ELEITO RALE PARTIDÁRIA 
PUBLICAÇÃO DA SUBSECRETARIA rj(EDIÇÕES 'ftCNICAS 

(antiga DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 
DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas- Preço Cr$ 20,00 

lNDJCE 

I- LEIORGÂNICADOSPARTIDOSPOLlTICOS 

a) Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (D.O. 
de 21-7-71; ret. D.O. de 23-7-71). · 

b) Lei n• 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova redação oos artigos que men-
ciona da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971: · 

- Lei Orgânica dos Partidos· Políticos" (D.O. de 1•-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 
- Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 _:_ "Lei Org~nica dos Partidos Políticos" 

(D.O. de 21-7-71; ret. D.O. de 23-7.-71); 
- Lei ri' 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova redação aos artigos que 

menciona da Lei n• 5.682, de 21- de julho· de 19'H--- Lci Orgânica .dos Partidos 
Políticos" (D.O. de 1•-9-71 ); .•. , .. 

- Projeto de Leio• 8/71 (CN); e 
- Lei n• 4.740, de 15 de julho de 1965 -. "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" 

(D.O. de 19-7-65; ret. D.O. de 3-7-65). · ' , , 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Extinção dos Partidos Políticos - Reso­
lução n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral (D.J. de 
13-9-71). 

11 CÓDIGO ELEITORAL 
a) Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965 .:._ ''Institui ,Ó Código Eleitoral" (D.O. de 

19~ 7~65; ret. .D.O. de 30-7-65). ' · ' · · 

b) alterações: 
- Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966 - "Altera .a. redação da Lei n• 4.737, de 

15 de julho de 1965 (Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5-66) (alterações já consigna­
das); 

-Decreto-lei n• 441, de 29 <le janeiro de 1969 - "Altera e revoga dispositivos da 
Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966" (D.O. de .30-N59;· ret. D.O. de 4-2-69) (al­
terações já consignadas); 

- Decreto-lei n• 1.064, de 24 de outubro de 1969 - "Altera a redação do art. 302 
do Código Eleitoral, e dá outras providências" (D.O. de Z?-10-{9). · 

111 - SUBLEGENDAS 

- Lei n• 5.453, de 14 de julho de 1969 

IV - INELEGIBILIDADES 

- ''!"' ( I '. 
.. ' 

- Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970 ::.._ "Estabelece, de acordo com a 
Emenda Constitucional n• I, de 17 de outubro de 1969, art. 151 ç seu parágrafo úni· 
co, casos de inelegibilidades, e dá outras providências" (D.O. de 29-4-70). 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO. ORDEM DE PAGAMENTO 
OU VALE POSTAL PAIOAVEIS EM BRASfLIA. A FAVOR DO 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podares 

• 

Caixa Postal 1.503 Brasflia- DF 

Via-Superflcie: 
Semestre . . . . . ... Cr$ 1 00.00 
Ano .... Cr$ 200,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Via-Aérea: 
Semestre .. 

Ano 

O PREÇO DO EXEMPLAR ATRASADO SERA ACRESCIDO DE Cr$ 0.30 

.. Cr$ 200.00 
. .. Cr$ 400.00 
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·; 
O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 

DE INTEttBAÇÃO SOCIAL 
HISTÓRICO DA LEI C'ô'MPLEMENTAR NY 7, DE 7~9-70 

COMISSÃOMISTA cj"" 
-Designação de membros (DCN- 22-8-1970, pág. 464). 
-Instalação- I• Reunião (DCN- S. 11- 22-8-1970, pág. 3.486) 
-Debates- 2• Reunião (DCN- S.ll-12-9-1970, pág. 3.837) 

· .. ·' DISCURSOS ,. 
(Na Câmara dos Deputados, 

Nacional- vide índice de oradores) 
no Senado Federal e em Sessão ConjÍmta do Congresso 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DCN -4-9-1970, JOág. 596) 

EMENDAS 
(DCN- 2-9-1970, pág. 477) 
- Parecer do Relator às emendas (DCN - 3-9-1970, pág. 542) 
-Debates na Comissão Mista; votação das emendas na Comissão Mista (DCN- S. 11 - 12-

9-1970, pág. 3.837) 
-Votação das emendas (DCN- 4-9-1970, pág. 613) 

LEITURA DO PROJETO 
(DCN- 22-8-1970, pág. 464) 

MENSAGEM N• 13/70 . 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à consideração do Congresso Nacional (DCN 

-22-8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
( DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
( DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
--,- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que a matéria se transforme em Projeto de Lei 

Complementàr- (DCN- S. li- 27-8-1970, pág. 3.560) · · · · 

SANÇÃO 
-Lei Complementar n• 7 j70 (D.O.- 8-9-1970, I• pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
( DCN - 3-9-1970, pág. 558) 
-Votação em Sessão Conjunta, aprovação (DCN- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN -4-9-1970, pág. 613) 

VOTOS DE DECLARAÇOES DE 
(DCN -4-6-1970, pág. 617) 

Volume com 356 páginas- Preço: CrS 10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
.SUBSECRETARIA DE EDIÇÜES TtCNICAS 

(antiga DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 

. 

• • 

' 

: 



Centro Gráfico do Sena~o Federal 
Caixa Postal 1.503 

Brasília - DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 32 PÁGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 0,50 


